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       PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQU
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/S

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/000

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

   
       |SOLICITAÇÃON   116. Í “| DATA: 05/10/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 07/10/2021

SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

CARGO: AUXILIARDEESCRITORIO DO
FUNÇÃO: 00000969F9
CONTRATO: — 0/-11D: ATA:

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURAURBANA NO BAIRROVILA AMARAL - -

DESTINO: RECAPEAMENTONA AVENIDA MADRE SILVA E RUA DAS AÇUCENAS.

CONVÊNIO ESTADUAL Nº 100038/2021

PRO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

FICHA: Fo DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1305.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 002 - Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculadose Cód Aplicação: 110.0000-GERAL
Proj Atividade: INFRAESTRUTURAURBANA NO BAIRROVILA AMARAL       ORÇADO — SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00

SERVICOS

item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 (005.006.0035- CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA EXECUÇÃO SEU 1 150.000,00 150.000,00
DA OBRA DE INFRAESTRUTURAURBANA NO BAIRROVILA
AMARAL - RECAPEAMENTODAS VIAS: AVENIDA MADRE SILVA
E RUA DAS AÇUCENAS. .

Total Solicitação 150.000,00]

008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO| Depariamento de Planejamento e Meio Ambiente 019378-JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI
SOLICITANTE Exercício: 2021 Página: 1º 



           “2Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7 »
f,qEMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

     “SOL DATA: 05/10/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 07/10/2021

SOLICITANTE: 008885-ALINE ERLINDADI GIULIO
CARGO: AUXIIARDEESCRITORIO A
FUNÇÃO: 0000096A31
CONTRATO:  OMID: ATA:

JUSTIFICATIVA! CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURAURBANA NO BAIRROVILA AMARAL -

DESTINO: RECAPEAMENTONA AVENIDA MADRE SILVA E RUA DAS AÇUCENAS

CONTRAPARTIDA
,2 IA RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 3 “DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: — INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDADE CONVÊNIOS    ORÇADO  SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

150.000,00 468.329,05 372.731,71 0,00 0,00 0,00 245.597,34

; SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0035- CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA EXECUÇÃO SE 0 1 190.367,00 190.367,00
DA OBRA DE INFRAESTRUTURAURBANANO BAIRROVILA
AMARAL - RECAPEAMENTODAS VIAS: AVENIDA MADRE SILVA    E RUA DASAÇUCENAS.

Total Solicitação] 190.367,00

008885 - ALINE ERLINDADI GIULIOE) Departamentode Planejamento e Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI
SOLICITANTE
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

São Roque, 27 de agosto de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 26/2021

Ao

Departamento de Administração
A/C Odair José Silva Aguiar

Ref.: Convênio Estadual nº100038/2021 - InfraestruturaUrbana no Bairro Vila Amaral

— Recapeamento

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para Execução de Obras de Infraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral —

Recapeamento.
Documentos anexos a este memorando:

Memorando informando os atos de publicidade;
Cópia do Termo do Convênio;
Cópia da Publicação no Diário Oficial;
Memorial descritivo;
Planilha orçamentária;
Planilha quantitativa;
Cronograma físico-financeiro já de acordo com a liberação do
convênio;
Cronograma de Desembolso;
Memorando informando as parcelas de maior relevância;
Projeto Completo (01 folha).

ANSA

£%4

É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios,

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar

prosseguimento ao certame, sendo feita assim a contratação da empresa e demais
trâmites.

Gusta dio enbilar 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Global e ao Regime de

Execução: Empreitada por preço unitário, são as definições.

O valor máximo da licitação é de R$ 340.367,00 (trezentos e quarenta

mil, trezentos sessenta e sete reais) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil

reais) de responsabilidade do ESTADOeo restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Gentileza atentar para o Cronograma Físico-Financeiro, pois ele foi
ajustado de acordo com a liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos,

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto
na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários.

Outra informação relevante é que neste Convênio em específico, a

liberação do valor total por parte do Estado será feita 30 dias após a emissão da

Ordem de Serviço, em parcela única.

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

de
Haysa StephaniTigre deSousa

Chefe de Divisão do Depto.de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237 



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

 
São Roque, 27 de agosto de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 25/2021

Ao

Departamento de Administração
A/C Odair José Silva Aguiar

tw Ref.: Atos de Publicidade da Licitação para Convênios Estaduais

Senhor Diretor,

Em atendimento a solicitação do Governo do Estado de São Paulo, no que diz

respeito aos convênios ou termo de compromisso oriundos de recursos estaduais,

venho informar que os atos de publicidade da licitação, cujo Convênio nº

100038/2021, assinado em 20 de maio de 2021 onde o objeto é a Infraestrutura
Urbana no Bairro Vila Amaral — Recapeamento, deverá ocorrer no Diário Oficial do

Estado de São Paulo, obrigatoriamente.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

Haysa Stephani TigredeSousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente
CREA 5070456237 
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OBRA: InfraestruturaUrbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento 
LOCAL: Avenida MadreSilva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de São Roque/SP  

 
                  

Sub-Total
Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4,00 m)  02.08.020

           Regime de Execução: Empreitada Unitária BDI: , 24,23%

| Área de recapeamento(m?) 4.078,21

Código Descrição Unidade Preço Unit. Total  
       
             R$ 773,70 R$ 6.189,64

1,82%               
     

      Fresagemde pavimentoasfálticocom espessuraaté 5 cm,

21 CDHU 03.07.050 |inclusivecarregamento,transporteaté 1 quilômetro e m? 503,57 R$ 10,11 R$ 5.092,26 .

descarregamento SoM ,0%2
22 CDHU 05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3º km até no 20,14 R$ 18,35 R$ 369,60

os" km CAT a

2.3 CDHU 54.03.230  |Imprimação betuminosaligante m? 4.358,71 R$ 7,96 R$ 34.709,03 34 685,2

2.4 CDHU 54.03.200 |Concretoasfálticousinado a quente - Binder mê 8,42 R$ 1.402,12 R$ 11.798,86 14 É CS62
Fálti - j

25 CDHU 54.03.210 Camadade rolamentoem concretoasfálticousinado a quente mê 163,13 R$ 1.664,23 R$ 271483,96, )rs VI 488,84
Sub-Total 2.0 95,03% R$ 323.453,70

34 CDHU 04.40.010 Retirada manual de guiaprésmoldada; inclusive limpeza, m 23,00 R$ 9,08 R$ 208,87
carregamento,transporte até 1 quilômetro e descarregamento cor Gtas
Demolição mecanizada de concretoarmado, inclusive

3.2 CDHU 03.01.200 |fragmentação,carregamento,transporte até 1 quilômetro e mê 1,04 R$ 549,05 é R$ 568,26
descarregamento AS, DA —

33 COHU 05.08.00 renato de entulho, para distâncias superiores ao 3º km até mê 173 R$ 18,35 R$ 31,65
05º km 84 »

34 CDHU 07.02.020 |Escavaçãomecanizada de valas ou cavas com altura até 2,00 m mº 6,87 R$ 10,14 RS 69,64

Reaterro compactadomecanizado de vala ou cava com
as CDHU 07.11.020 m 1,37 R$ 6,82 R$ 9,37

compactador Elm Ma BY
3.6 CDHU 54.01.210 |Base de brita graduada om 1,20 R$ 197,03 R$ 236,43 36, |y,

3.7 CDHU 05.10.010 |Carregamentomecanizado de solo de 12 e 22 categoria mº 5,50 R$4,87 R$ 26,76 2q CAE

Transportede solo de 1º e 22 categoria por caminhão para
38 CDHU 05.10.023| (2NSPo E Bens p uia m 5,50 R$ 16,01 R$ 88,01

distâncias superioresao 5º km até o 10º km &%,99
3.9 CDHU 54.06.040 |Guia pré-moldadareta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 114,50 RS 56,81 R$ 6.504,79 ay

g 1 7

Sarjeta ou sarjetãomoldadono local, tipo PMSP em concreto ,

3.10 CDHU 54.06.170 | 2) ) P mê 4,12 R$ 722,92 R$ 2.979,87
com fck 25 MPa 2 NHE,43

Sub-Total 3.0 3,15% R$ 10.723,67

TOTAL 100,00% R$ 340.367,00
Fonte: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado ADIA ( i

Ea, o |) ou . 1 o
240 fem vd
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São Roque, 26 de Agosto de 2021

Be Dn Com
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA506320549-5

ART nº 28027230211225764

Evandro NogueiraKaam
de

Chefede Divisão pramblori
de Planejamento€

cera CREA 508320549-5



 ESTADO DE

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIOAMBIENTE

PLANILHA QUANTITATIVA     
| BD:       Área de recapeamento(m?) 4.078,21

Item Base Descrição Unidade Quant. Preço Unit. Total

1.1 CDHU Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4,00 m) m? 8,00         

Sub-Total                                       Fresagemde pavimentoasfálticocom espessuraaté 5 cm,

2.1 CDHU 03.07.050 [inclusivecarregamento, transporteaté 1 quilômetro e m? 503,57
descarregamento

22 CDHU 05.08.060 Hransportede entulho, para distâncias superiores ao 3º km até mi 20,14
o5ºkm

2.3 CDHU 54.03.230  |Imprimação betuminosaligante m? 4.358,71

24 CDHU 54.03.200 |Concretoasfálticousinado a quente- Binder mê 8,42& 25 CDHU 54.03.210 Camadade rolamentoem concretoasfálticousinado a quente - mê 163,13
(CBUQ)

Sub-Total

31 CDHU 04.40.010 Retirada manual de guiapré-moldada,inclusive limpeza, m 23,00
carregamento, transporteaté 1 quilômetro e descarregamento

Demolição mecanizada de concretoarmado, inclusive

3.2 CDHU 03.01.200 |fragmentação,carregamento, transporteaté 1 quilômetro e mº 1,04

descarregamento

33 CDHU 05.08.060 Hranisportede entulho,para distâncias superiores ao 3º km até mê 173
o5ºkm

34 CDHU 07.02.020 |Escavaçãomecanizadade valas ou cavas com altura até 2,00 m m? 6,87

d izad Il35 CDHU 07.11.020 Reaterro compactadomecanizado de vala ou cava com mº 137
compactador

3.6 CDHU 54.01.210 |Base de brita graduada mê 1,20

37 CDHU 05.10.010 |Carregamentomecanizado de solo de 12 e 22 categoria mº 5,50

38 CDHU 05.10.023 Transportede solo de 12 per eategoriapor caminhão para mó 5,50
distâncias superiores ao 5º km até o 10º km

3.9 CDHU 54.06.040 |Guia pré-moldadareta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 114,50

3.10 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetãomoldadono local, tipo PMSP em concreto mê a12
com fck 25 MPa

Sub-Total 3.0
TOTAL

Fonte: CDHU data base: Boletim 182 - Julho de 2021- LS 128,23%- Não desonerado  
São Roque, 26 de Agosto de 2021

Ésde oo
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA506320549-5

ART nº 28027230211225764

evandro NogueiraKaamDivisãodeEngenharia
Cedodo eMeioAmbientede h

Pos CREA 506320549-5

 



ESTADO DE SÃO PAULO
“São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

   
OBRA: Infraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento 
LOCAL: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no municípiode São Roque/SP

  
Placa de Obra 6.189,64 1,82% 100% 0% 0% 

R$ 6.189,64 R$ 0,00 
2.0 Pavimentação R$ 323.453,70 95,03% 20% 40%

R$ 0,00  40% 
R$ 64.690,74 R$ 129.381,48     R$ 129.381,48      

     
      

É 3.0 |Drenagem R$ 10.723,67 3,15% 20% 40% 40%
R$ 2.144,73 R$ 4.289,47 R$ 4.289,47

R$ R$ 73.025,11 R$ 133.670,95 R$ 133.670,95
(%) 21,45% 39,27% 39,27%

R$ Acumulado R$ 340.367,00 R$ 73.025,11 R$ 206.696,05 R$ 340.367,00
(% ) Acumulado 100,00% 21,45% 60,73% 100,00% 

São Roque, 26 de Agosto de 2021

Ge Sus E 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisãode Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211225764

Evandro NogueiraKaamY Chefede DivisãodeEngenharia
DeptodePlanejamentoeMeioAmbient:

CREA 506320540.5

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO & MUNICÍPIO: tj DATA BASE

CASA CIVIL Eu PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
ESTADO DE SÃO PAULO

     SUBSECRETARIADE RELACIONAMENTOCOM MUNICÍPIOS “São Roque -a Terrado VinhoeBonita por Natureza” aa nam

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
OBJETO: PRAZO PROPOSTO
InfraestruturaUrbana no BairroVila Amaral - Recapeamento INÍCIO: data da assinatura do convênio.

FINAL: 720 dias a partirda data da assinatura do convênio
       
       

      
 

1º ETAPA

ITEM SERVIÇO UNIDADE PERIODO 20 DIAS TOTAL

razo de liberação: em 30 PRAZO DE EXECUÇÃO
dias após a conclusão da

1 Placa de Obra M2 8,00 8,00

R$ 6.189,64 6.189,64
2 Pavimentação M2 DD. Soa, 503,57

R$ 323.453,70 323.453,70
3 Drenagem M2 - : , 503,57 503,57

R$ 10.723,67 10.723,67

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00

RECURSOS PRÓPRIO 190.367,00 190.367,00
TOTAL 340.367,00 340.367,00     

São Roque, 26 de Agosto de 2021

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211225764

  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
Ão

Departamento de Administração

Ref.: Infraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral — Recapeamento

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Infraestrutura Urbana

Ú no Bairro Vila Amaral — Recapeamento das vias: Avenida Madre Silva e Rua das

Açucenas, Bairro Vila Amaral, a parcela de maior relevância, refere-se ao seguinte

item:

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente - (CBUQ):

Parcela 01: 81,56 mº ou 2039,11 mº?.

São Roque, 26 de Agosto de 2021.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
E TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE:

MEMORIAL DESCRITIVO
  

Recapeamento Asfáltico na Vila Amaral,

no Município de São Roque/SP.

Locais: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila

Amaral, no município de São Roque/SP

Área: 4.078,21 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo,

cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Governo do Estado de São Paulo conforme site do Governo do Estado de São Paulo -

Subsecretaria de Comunicação “http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de-

identidade-visual.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1/6 



EX 77 PREFEITURA DA ESTÂNCIAa |» TURISTICA DE SAO ROQUEESTADO D E Ss A O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
ido  

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-

obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas

contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ôÔnus será de

responsabilidadeda Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários

para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom

andamento da obra.

2/6 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUEESTADO DE Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
seus funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico

pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de-obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento

asfáltico até 4 cm de espessura das bordas das ruas, com largura de 1,00 m, por

meio de fresadora a frio; a varrição manual da pista; a seleção e a acomodação

manual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária

à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3/6 



| PREFEITURA DA ESTÂNCIA
pw TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE s O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”
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3.0 RECAPEAMENTO

A limpeza da superfície consistirá nos serviços de retirada de todo o material

sólido nocivo alheio ao pavimento existente através de varredura, jateamento de ar

comprimido e/ou lavagem com caminhão pipa dotado de bomba até o ponto de

conseguir-se uma superfície de aplicação do CBUQ totalmente livre de impurezas.

Durante ou após a limpeza, verificando-se imperfeições na base ou sub-base, a

correção ou regularização deverá ocorrer com solo brita ou produto similar (em boas

condições) no local e posteriormente deverá ocorrer completa compactação.

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material

betuminoso diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente,

para assegurar sua perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

Cc) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério

da fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1C ou RR-2C a razão de 0,8 a

1 Kg/m2. Na execução da imprimação será necessária a varredura da superfície com

vassoura mecânica específica e de modo que remova completamente toda terra,

poeira e outros materiais estranhos.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966.

Deverá ser feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juízo da

Fiscalização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a

quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; |

carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de
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concreto asfáltico, compactação e acabamento final, estando incluso os serviços de

mobilização e desmobilização.

Serão executados os recapeamentos na espessura de 4,0cm em todas as vias

do objeto em referência.

Está previsto o material posto na obra, fornecimento de equipamentos,

materiais e mão-de-obra necessários para a execução de camada para base de pista

de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços:

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS: Conforme o

decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA,

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa

da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no

“Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —

CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de

Compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo

o mesmo um dos requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de

madeira apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação

será condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos
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comprobatórios de origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a

CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as aquisições foram

efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário

a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou

outros eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte

da CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666

de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos

artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

5.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

São Roque, 24 de Setembro de 2021.

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211225764
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DECRETO N.º 9.097
De 18 de setembro de 2019

  
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos fornecedores

de produtos e subprodutos de origem nativa da flora
brasileira, de manter registro cadastral no Cadastro Estadual
das Pessoas Jurídicas que Comercializam Produtos e Sub-
Produtos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira -
CADMADEIRA, para a participação de processos de
aquisição, licitação e contratação de obras públicas.

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância
Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o artigo 46, da Lei Federal nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, obriga o porte de licença na
comercialização de produtos de origem vegetal, bem como a
necessidade de aperfeiçoar os instrumentos de controle de uso
legal do Governo Municipal, tanto nas aquisições, com prioridade
ao exercício de compras públicas sustentáveis, quanto nas
edificações locais, que utilizam produtos e subprodutos florestais
de origem nativa,

DECRETA:

Art. 1º Todas as contratações de obras e serviços de
engenharia, realizadas no âmbito da Administração Municipal, que envolvam o
emprego de produtos e subprodutos florestais listados no artigo 1º, do Decreto
Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008, deverão, a partir da data de
publicação deste decreto, contemplar, no processo de licitação, a exigência de
que esses bens sejam adquiridos de pessoa jurídica cadastrada no “Cadastro
Estadual das Pessoas Jurídicas que Comercializam, no Estado de São Paulo,
Produtos e Sub-produtos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira -

CADMADEIRA".

8 1º. No projeto básico e no projeto executivo de obras
e serviços de engenharia, que envolvam o emprego de madeira, observadas as
disposições deste artigo, deverão ser especificados, obrigatoriamente, os seus
respectivos tipos, objeto de utilização.
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$ 2º. O edital de licitação de obras e serviços de
engenharia deverá estabelecer para a fase de habilitação, entre os requisitos de
qualificação técnica, a exigência de apresentação, pelos licitantes, de declaração
de compromisso, conforme modelo no Anexo Único, deste decreto, referente à
utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica.

8 3º. No caso de utilização de produtos e subprodutos
listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2.008, os
licitantes interessados ficarão obrigados a sua aquisição, somente por meio de
pessoa jurídica devidamentecadastrada no CADMADEIRA.

Art. 2º Os contratos que tenham por objeto a execução
de obras ou a prestação de serviços de engenharia deverão conter cláusulas
específicas que indiquem, necessariamente:

| - a obrigatoriedade de utilização de produtos ou
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham
procedência legal;

ll - que em cada medição, como condição para
recebimento das obras ou serviços de engenharia executados, que o contratado
ficará obrigado a apresentação, ao responsável pelo recebimento, de notas fiscais
de aquisição de produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas de
declaração de emprego apenas daqueles de origem exótica;

Il - no caso de uso ou utilização de produtos ou
subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho
de 2.008, o contratado fica obrigado a comprovar, com documentação hábil, que
as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no
CADMADEIRA;

IV - a previsão de rescisão de contrato, caso não haja o
cumprimento por parte dos contratados dos requisitos insertos nos incisos |, ll e mn

deste artigo, com fundamento no artigo 78, incisos | e Il, da Lei federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos
artigos 86 a 88, do referido diploma legal;

V - aplicar-se-á também, ao disposto no inciso anterior,
a sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública,
pelo período de até 3 (três) anos, nos termos do artigo 72, 8 8º, inciso V, da Lei
federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes, independentemente de responsabilização na esfera
criminal.

nu
Z 



 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

A E ST ADO D E S À o PAULO
Decreto 9.097/2019

 
8 1º. A situação cadastral do fornecedor dos produtos e

subprodutos listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho
de 2008, deste decreto, deverá ser conferida eletronicamente, após as medições
da execução do contrato, pelo responsável por seu acompanhamento.

8 2º. Os processos de contrataçãode obras e serviços
de engenharia deverão ser instruídos pelo responsável designado para o seu
acompanhamento, com as faturas e notas fiscais pertinentes, os comprovantesda
legalidade da madeira utilizada, tais como:

| - Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal -
DOF -, ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e
subprodutos florestais, mais o comprovante de cadastramento do fornecedor
perante o CADMADEIRA.

Art. 3º A autorização do pagamento referente ao objeto
da contratação da licitação será condicionada à apresentação, análise e
aprovação de documentos comprobatórios de origem de produtos e subprodutos
florestais, listados no artigo 1º, do Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de
2.008, adquiridos como materiais a serem empregados nas obras.

Art. 4º Os interessados terão o prazo de 180 dias,
contados a partir da data de publicação deste decreto municipal, para
regularização e apresentação dos documentos previstos e exigidos na forma dos
artigos anteriores.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 18/09/19

ih
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

PUBLICADO EM 18 DE SETEMBRO DE 2019, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
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TERMO DE CONVÊNIO 100038/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNAO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 20 dias do mês de maio de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 02/12/2020,doravante designado ESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembrode 1989, e em conformidadecom as cláusulas e condiçõesseguintes.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretariade Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais,amparadaem pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificaçõesincidentessobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequaçãotécnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presenteconvenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIOterão as seguintesobrigações:
 
|- COMPETEAO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execução da obra objeto do presenteconvênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursosfinanceirosao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulasquarta e quinta do presente convênio;

Il - COMPETEAO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade,a obra de que cuida a cláusula primeira
deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhorespadrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;
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b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursosfinanceiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presenteconvênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimentoàs instruçõesespecíficasdo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADOde qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação,de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 258.066,98 (duzentos e cinquenta e oito
mil, sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de
responsabilidadedo ESTADOe o restante de responsabilidadedo MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassadosao MUNICÍPIO,após a expedição da ordem de serviço, em conformidadecom Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintescondições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expediçãoda ordem de serviço;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassadoao MUNICÍPIOqualquer recurso de responsabilidadedo ESTADO que
ultrapasseo valor total necessárioà conclusãodo objeto e de cada uma das etapas previstasno plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentaçãoque comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULASEXTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidadedo
ESTADOa serem transferidosao MUNICÍPIOsão originários do Tesouro do Estado e onerarão a Naturezada Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIOonerarão a naturezade despesa nº 449051.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIOdeverá observar ainda:

1. no período correspondenteao intervalo entrea liberaçãodos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilizaçãodos recursosverificar-seem prazos inferioresa um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente,na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alínea ?e?, deverão ser apresentadosos
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidadesfinanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneraçãoda caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionaro número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIOassegurar os recursos necessáriosà execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alteraçõesposteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observadoo limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

O
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamentecomprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

 
CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionadacom o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 8 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadasas instânciasadministrativas.
 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 20 de maio de 2021

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITURAMUNICIPALDE SAO ROQUE

IVANI VICENTINI

. Subsecretária
SUBSECRETARIADE CONVÊNIOSCOM MUNICIPIOSE ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS

MARCOANTONIO SCARASATIVINHOLI
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinado com senha por: IVANI VICENTINI
Assinado com senha por: MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
Assinado com senha por: MARCOANTONIO SCARASATIVINHOLI
DocumentoNº: 226476A0248762- consulta é autenticadaem:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/226476A0248762 
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Valor: Ovalordo presenteconvênio,de responsabilidadedo
Estado,é de até R$ 150.000,00 e o excedente de responsabill-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursosnecessáriosàexecuçãodopresente
ConvêniosãoorigináriosdoTesourodo Estadoeirãoonerara
Naturezada Despesa444051-01 - Transferênciasa Municípios -

Obras,Código 29.01.18 - Subsecretariade Convênioscom Muni-
dpiose Entidades não Governamentais,Programade Trabalho
Resumido04.127.2990.2272.0000 -ProgramaAtuação Especial
em Municipios, da dotação orçamentária do corrente exercido
da SDRISCMENG.

Prazo:O prazo para à execuçãodo presente Convênio será
de até 720 dias, contados a partirda data de sua assinatura.

0-5-202

Extratoe
Processo:SOR-PRC-:2021 -00083-0M
Convênio: 100064/2021
ParecerJurídico: 16/2020

Partícipes:Secretariade DesenvolvimentoRegional- Subse-
cretaria de ConvênioscomMunicipiose Entidadesnão Governa-
mentais e o Municipiode Vargem.

Objeto: Constitui objetodoseConvênio à varetas
cia de recursosfinanceirosparaobr:

elos O bardopontaconldosdecespensdidadedo
Estado,é de até R$ 169.981,84 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Osrecursosnecessáriosà execuçãodo presenteConvêniosãoorigináriosdoTesourodo Estadoe irão onerar a
Naturezada Despesa444051-01- Transferênciasa Municípios-
Obras,Código 29.01.18- SubsecretariadeConvênioscom Muni-
cípios e Entidadesnão Governamentais,Programa de Trabalho

Resumido04,127.2990.2272.0000-ProgramaAtuação Especial
em Municipios, da dotação orçamentária do corrente exercicio
da SDRISCMENG.

Prazo:O prazo pata à € do presente Convênio será
de até 720 dias,contados à partirda data de sua assinatura.

Assinatura:20-5-2021
Extratoe Convênio
Processo:SOR-PRC-2021-00079-0M
Convênio: 1000422021
ParecerJurídico: 16/2020

Partícipes:Secretariade Desenvolvimento Regional - Subse-

cretariadeConvênioscomMunicipioseEntidadesnão Gavema-
mentais e o Município de Vargem.

Objeto: Constitui objetodo presente Convênioa transfertn-
cia de recucsosfinanceiros para obras de infraestruturaurbana.

Valor: Ovalordo presenteconvênio,deresponsabilidadedo
Estado,é de até R$ 160.000,00 e o excedente de responsabili-
dade da prefeitura.

Recursos:Os recursosnecessáriosà execução do presente

ConvêniosãoorigináriosdoTesourodo Estadoeirãoonerar a
Naturezada Despesa444051-01-Tratadoa Municípios -

Obras,Código29.01.18- Muni-
cipios e Entidadesnão sao de TrabalhoGovernamentais,
Resumido04.127.2990.2272.0000 -Programa Atuação Especial
em Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercicio
da SDRISCMENG.

Prazo:O prazo para à execuçãodo presente Convênio será

de até720dias,contados apartirda datadesua assinatura.
Assinatura:20-5-2021 
  
    

Diário Oficial Poder Executivo- Seção| 
Justiça e Cidadania
GABINETEDO SECRETÁRIO

Despachodo Secretário,de 20-5-2021
NºdeReferência:SX.-PRC-2020/00906- Interessada:Secre-

taria da JustiçaeCidadania.Assunto:Termode Cessãode Uso
de Ocupação de Espaço - EPA PRODUÇÕES. Ante o contido
nestesautos, com fulcrono antigo 35, incisoVA, alínea “b”, item
2, do Decreto Estadual59.101, de 19-4-2013,Autorizoe assinto
àAdministraçãoSuperiar da Secretariada Justiçae Cidadania,

arecebe emdoação esemnenhumônusouencargo,osbens
descritosnaCláusulaPrimeirado TemodeEPenção;acostadoàs
fis. 20/21 e documentos ficais às fis. 22/25.

FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO
DE S.PAULO JOSÉ GOMESDA SILVA

Portaria Itesp-64,de 21-5-2021
ODiretorAdjunto de Políticasde Desenvolvimento da Fun-

dação Institutode Terras do Estado de São Paulo “Josê Gomes
da Silva” - Itesp, com base na Portaria Mesp-21,de 16-8-2006,
resolve:

Antigo 1º - Nomear a servidora Cleusadélia de Oliveira,

matrícula 0199, paraapurar ditcunstânciasrelatadasnosAutos
do ProcessoItesp-Pec:2021/0104.

Artigo2º - Orelatórioda apuraçãodeveráserapresentado
noprazode30dias econcluirá indicando, comprecisãoecla-

reza,as circunstânciasnoticiadas e, ainda, eventual responsabi-
lidadedo servidor,que, se confirmada, resultará na instauração
de procedimento sandcionatório.

Artigo3º -EstaPortariaentraemvigornadatadesua
publicação.

FUNDAÇÃOCENTRO DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVOAO ADOLESCENTE

PortariaAdministrativa- 766, de 21-5-2021
OPresidenteda FundaçãoCentro de AtendimentoSocioe-

disto ao Adolescente-FundaçãoCASA-SP;
Considerando que o Comitê De Gerendamento de Crise

desta FundaçãoCASA,instituído por meio da Portaria334/2020

esusalteraçõesestásob aCoordenação desta Presidência;
izaçãodeSão Paulo;

Condadovacinaçãoda Covid-19,porfaixaetáriaou
por categoria profissional,conforme «ritérios estabelecidosno
referido Plano;

Considerandoque há servidoresda FundaçãoCASA,que já

receberamaprimeira e asegundadosedavacinadaCovid-19,
disponivel;

Considerandoque esta FundaçãoCASAse encontranorol
deseniça pacase atividades essenciais;

  
Pora ne Ficamconvocadosa retornaraotrabalhoa partir

do dia 25-5-2021, os servidoresora enquadradosnosgrupos de
risco da Covid-19, por faixa etária ou por comerbidades e lac-
tantes, que tiveramo afastamento estabelecido nas Ordens de
Serviço GP-013/2020 (Faixa Etária) e 015/2020 (Comorbidades

e lactantes)e,queporventurajá tomadoasduas
dasvacinasdaCovid-19,decortido oprazodeaomenos 20dias

da segundadose.

$1º- Casoa Fundaçãoverifiqueque o servidorseenquadre
nasituaçãoacimadescrita, enãotenharetomado30trabalho,
sem justificativaválida, será encaminhado para apuração de

responsabilidadeadministrativa,bem como,serãoadotadaspro-
vidêndiaspara cessaçãodo afastamento remunerado,iniciando-
-se0 lançamento de faltas injustificadas.

$2º-O procedimento supramencianadoserá iniciado caso
O servidor não apresente,no prazo de 15 dias após a publicação
desta portaria, justificativaque permitaa manutenção de seu
afastamento.

& 3º - Os servidores que já estiverem enquadradosnos
critérios estabelecidospara serem vacinados, conforme
o PlanoEstadualdepeuntiação,seja por faixa etária ou

categoria ainda não se

imunizaram por usa recomendação médica, deverão
encaminhara documentação!relatóriomédico para análise
dosMédicosdo Trabalho da Fundação,atravésdo canalFale
com o DRK disponivelna Intranetda Instituição,acessar o
assunto: “Recomendaçãomédica com impossibilidadede
Vacinação Covid-19”,preencher o questionárioe anexar os
comprovantes.  

$ 4º - É obrigatória à apresentação do comprovante
de vacinação, por parte de todos os servidores, no local de
lotação ou DivisãoRegional, tanto na primeiraquanto na
segunda dose, para o devido controlee acompanhamento
por parte da Instituição,sob pena de incorrerem falta fun-
cional, em caso de não apresentação, nos termosda Portaria
Normativa253/2013,a qual estabelece dentre outros, os

deveres dos servidores:
“Seção1 - Dos Deveresdos Servidores
Artigo2º - São deveresdos servidoresda FundaçãoCASA-

-SP, além dos legais e daqueles inerentes ao exercício de suas
funções,os seguintes:

IX- observar e cumprir leis, regulamentos, regimentos,ins-
tnuções, portarias, ordens de serviço e comunicados,que digam

respeitoàssuas funções,nosprazosfixados,inclusive ordens de
remanejamentoe transterências;

XV - atender convocaçãodesuperiorparo Correge-

doria Geral edemaisórgãosdaFundaçãoCASA-SP;
65º -Paraqualquerdúvidaouesclarecimento,as servidores

deverão entrar em contato com o setor administrativodo seu

local de lotaçãoouDivisãoRegional aqualestivervinculado.
Artigo2º-As servidotas grávidas permanecerãoafastadas

do trabalho presencial, em conformidade com a Lei Federal

14.151/2021,enquantodurara emergênciade saúdepública de
importância nacional decorrente do novo coronavirus,cabendo
ao gestor a avaliação se permanecerá em teletrabalho ou à

disposiçãoda Administração.
Artigo3º - Os servidoresque foram afastados com base

nas Ordens de Serviço GP-013/2020 (faixa etária) e 015/2020
(comorbidades e lactantes), permanecerão em afastamento,

casoaindanão tenhamtomadoasduasdosesda vacina e
estão enquadrados no grupo de risco da Covid-19, cuja faixa
etária ainda não foi inserida no Plano Estadualde Imunizaçãoe
tiveram o afastamento deferido anteriormente.

Parágrafo Único- Estes servidores deverão retomar ao
trabalhode acordo com o alcance do plano de imunização,
referenteà sua faixa etária, seguindo os demais critérios
desta Portaria.

Artigo4º -Serão indeferidosautomaticamenteospedidos
deservidoresparanovosafastamentos,porpertencerem20
grupo de risco da Covid-19, por faixa etáriaou por comorbi-
dadesfactantese se enquadrarem no grupo já contemplado
pela vacinação,conforme os termos descritosno artigo1º desta
Ponaria,

Artigo5º - EstaPortariaentra emvigornadatadesua
publicação e revoga as Ordens de Serviço GP 1/2020, 5/2020,
7/2020, 8/2020, 1012020,13/2020 e 15/2020.

CORREGEDORIAGERALDA FUNDAÇÃOCASA
Despachos do CorregedorGeral, de 21-5-2021

ProcessoAdministrativoDisciplinar 1777/20.
Processadas:Tatiana de Oliveira Santos - RE 3718777,

KarineArrias Fabri - RE 37011-3 eInesRosetiBarbosadeLima
-RE 264830.

Advogado: RoberleiCândidodeAraújo - OABISP214.880.
Delibersação
Considerando o e-mail enviado em 17-3:2021 de fl. 298,

que tata da suspensão dos prazos processuais, audiências,
publicaçõesde despachose intimaçõesde partes ou advogados,
com base no ComunicadoCG-1/2021e Decreto65.545, de 3-3-

2021,doGovernadordo Estadode São Paulo.

Reagende-se audiência para Instrução processual para
2-6-2021, da mesma forma e horários previstos na Deliberação
de fis. 283/284. »

Ressalte-seque a audiência ocorrerá de forma virtualcom
a utilização da ferramenta Microsoft Teams, oportunidade em
queosenvolvidospoderão participar do seu respectivo local de

juta uno escêaáio atam fara pormeiodolinkqueserádisponibilizado em momento oportui
Ao Segretariadodesta CorregedoriaGositpara publicação

da presente deliberaçãoe demais providências.
CORREGEDORIAGERALDA FUNDAÇÃOCASA
Despachodo CorregedorGeral,de 21-5-2021

ProcessoAdministrativoDisciplinar 1777/20.
Processada: Tatiana de Oliveira Santos - RE 371877,

KarineArrias Fabri - RE 37011-3 e Ines Roseli Barbosade Lima
- RE 264830.

Advogado: RoberleiCândidodeAraújo - OABISP214.880.
Deliberação
Considerando o e-mail enviado em 17-3-2021 de fl. 298,

que trata da suspensão dos prazos processuais,NS
publicaçõesde despachose intimaçõesdepartesou

combasenoComunicadoCG-1/2021eDecreto65.545,de3-az
2021,doGovernadordoEstadode São Paula.  

191/192        Ms

uzsábado,22 de maio de 2027 “%
Gg

de6.283284.
Ressalte-seque a audiência ocorrerá de forma virtual

à utilização da ferramenta MicrosohtTeams, oportunidade
que os envolvidas poderão participar do seu respectivofocal
lotação, ou no escritório de seu defensor,por meio do link que
serádisponibilizado em momentooportuno.

Ao Secretariadodesta ComegedoriaGeral para publicação
da presentedeliberaçãoe demais providências.

CORREGEDORIAGERALDA FUNDAÇÃOCASA
Despachos do CorregedorGeral,de 21-5-2021
ProcessoAdministrativoDisciplinar 0084/21
Processados:Erivan de Melo - RE 45270-1, Julio Cezar

Claudino + ea e Marcelo Viana Barense-RE 22697-0.
Melo de Oliveira - OAB/SP361.307,

TaylorMatosdePoaOliveira-OABISP312.921, Tiago Matos
de PaulaOliveira-OABISP376.297, Mayla PiresSilva-OABISP
227351e EdsonNunesda Costa - OAB/SP283.509.

Detiliberação
Em análiseforamouvidos as testemunhasda administração

eda defesa
Os Defensores requereram dilação de prazo para as Ale-

gações Finais,contudo, o prazo é legal, estipulado em Portaria

Normativa, nãosendocrível o acolhimento do pedido.
No entanto, é oportuno o acolhimento do pedido da

disponibilização das audiências gravadas para subsidiar na
Defesatécnica.

Sem mais requisitos a serem cumpridos, Encesroa fase

instrutóriadesteProcesso.
Intimoo sesvidorora processadonos termos do artigo26,

da Portaria Normativa 253/13, para, querendo, apresentar Ale-
gaçõesFinaisno prazo improrragável de7 dias úteis a contardo

pasdia útil seguinte 20 recebimentoda presente.
ProcessaAdministrativaDisciplinar 092610
Processada:Elisabeteda SilvaF. Saraiva- RE 170239.
Advogado: Otávio Orsi Tuena - OAB/SP342339.

Deliberação
Considerandoque o (a) processado (a) fora notificado

(a) (fls. 96), para que, querendo,apresentasse Defesa Prévia,
bem como rol de testemunhas,de acordocom o artigo 23,
da Portaria Normativa253/2013,no entanto, manteve-se
inerte,deixandotranscorrer“in albis” o prazo para apre-
sentaçãoda peça defensiva(fls. 97), e que a prova a ser
produzidanos autos é exclusivamentedocumental,Declaro
Encerrada a instrução do feito, em consonânciacom o
disposto no artigo 24, 44 1º e 2º, da Portaria Normativa
supracitada,e intimo o (a) processado (a), para que, queren-
do, apresenteAlegações Finais no prazo de 7 dias, conforme
lhe facultao artigo 26, da Portaria Normativa253/2013,da
Fundação CASA.

ProcessoAdministrativoDisciplinar0773/20
Processado:Roberto Ferreirade Lima- RE 35739-0
Advogado: Otavio Orsi Tuena- OABSP 342.339. e Igor

CanazzaroAmêndola-OAB/SP251.296.
Deliberação
Conforme consta em de Ata de Audiência acostadas nas

fis. 1477148,foram encerradosos atos instrutórios do presente
feito; deste moda, concedao prazo de 7 cias para a processado
Roberto Ferreirade Lima, RE 35.739-0, se desejar, apresentar
suas Alegações Finais nos termos do artigo 26 da Portaria
Normativa 253/2013.

CORREGEDORIAGERALDA FUNDAÇÃO CASA
Despachos do CorregedorGeral,de 21-5-2021
ProcessaAdministrativoDisciplinar 07821.
Processado:JoãoVitor Manins Ferreira-RE 437153
Advogado: Renato Riyuiti Hichi-OABISP341.910
Deliberação
Recebo à defesa prévia do processado acastada às fis.

40/46.

ADefesado processadonegou a prática de falta funcional
do seu assistido,requereua suaabsolviçãoe o arquivamento do
presente processoadministrativo disciplinar.

Quanto à falta de prova e negativa de autoria, tais ate-

gações confundem-se com o mérito e serão discutidas em
momento oportuno.

Defiro a juntadada escala de vigilantes que trabalharam
no CASA toão do Pula, no plantão diurnado dia 19-11-2017,
conforme requerido pela Defesado processado.

Defiro a produção de prova testemunhal, mas,Neora,
deixo de analisar as testemunhas arroladaspelaDefesa do
processado,visto que, com a juntada da escala de vigilantes
presentes no CASA João do Pulo, no dia 19-11-2017, outras
testemunhaspoderão ser arrotadas.

Ciênciaà Defesa. 
Exercite sua

iojouvidoria
Rua da Mooca, 1921
Cep: 03103 - 902 SãoPaulo

(11) 27999687
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pbcamargo 08-10-2021 15.16:35         Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 2677 Data: 07-10-2021 Fonte: 2- Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 4116 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURAURBANA NO BAIRRO VILA AMARAL--
RECAPEAMENTO NA AVENIDAMADRE SILVA E RUA DAS AÇUCENAS.

CONVÊNIO ESTADUAL Nº 100038/2021  
O aço: 372

Orgão: 01- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade «e Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1305

Valor: 150.000,00 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página. 1/1



pbcamargo 08-10-2021 15:16:58

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação Reserva: 2678 Data: 07-10-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 4122 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURAURBANA NO BAIRRO VILA AMARAL -
RECAPEAMENTO NA AVENIDAMADRE SILVA E RUA DAS AÇUCENAS

CONTRAPARTIDA  Ea 368

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1216

Valor: 190.367,00 
Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãRoque— aTomadaVista e Eonita porTatunega ”  
Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento
na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São

Roque - SP.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

007/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 660/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 340.367,00 (trezentos e quarenta mil trezentos e sessenta e sete reais).

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 2021:

Ficha 372 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1305.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Tesouro - Vinculados - Obras e Instalações.

São Roque, 08 de outubro de 2021  Marcos Augusto Issa

Prefeito Municipal 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SAO ROQUEESTADO D E s A O PAULO. 
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De 19 de julho de 2021 Vo,fq

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 19 de julho de 2021, para& integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. Sl da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
HI — Letícia Collini de Moraes- Membro:
HI — David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira - Membro:
V - Odair José Silva Aguiar - Membro;
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro;
VII - Rafael Faria de Lima — Membro;
VII - Evandro Nogueira Kaam — Membro:
IX - Vera Lúcia de Andrade —- Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente. a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 318/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

MARCOS AUGUSTO ISSA IQUES
PREFEITO

SÃO ROQUE

   
PUBLICADAAOS 19 DE JULHO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

ímgsm.-



, PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
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Divisão de Compras e Licitações

COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL 4

TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas   

OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na

Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque -

SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária,cronograma físico-financeiroe demais especifica écnicas constantes nesta
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.         

   
DADOS DO INTERESSADO:

   e foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes Pp da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROGUE; arenas«JC esses cesssescenerecersenscensensenseaso de 2021.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
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Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 +

EDITALN.º 221/2021  
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.       01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da

e pelas disposiçõesdeste edital.                 
 

strutura Urbana -

Vila Amaral no

quipamentos e mão de obra,
dades contidas no memorial

o e demais especificações
nte ao Edital.

02: OBJETO: Contratação de Empres
Recapeamento na Avenida Madre Sil

Município de São Roque - SP, conf
de acordo com o edital e com a

descritivo, planilha orça
técnicas constantes nesta

- Fonte 02 -

q o
Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 



À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações  04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

              04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser obt p.site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-8

04.2.1- Tenha para tanto constitu
constituição; o

04.2.2- Estejam su

HI da lei 8666 de 1993.    EM4 , . o a
eus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

04.2.6- Tenhapentre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 72 nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;



à PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

processo legal, e implicará, também, a inabilitação
durante o trâmite da licitação. W

th  
    

   

“representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

vo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

ent ndo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4   
   



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE gaTur E
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO /ê CN

Divisão de Compras e Licitações | a “Gg   
axompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.              05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação: »resentantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará,

representação em uma sessão ou fase da Tomada de

O nas demais fases ou sessõessda licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO   
06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação. |                      06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa total

comercial, capital social igual ou superior a R

reais e setenta centavos) ou ainda patrimônio lío

3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do ú"
da Lei, que comprovem a boa situaç.

balancetesou balanços provisóri

06.2.2.3 — A boa sitdação financei

apurados pela fórmula áixo, cujo e    
ILC— ÍN

ILC =

Passivo Circula

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
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Divisão de Compras e Licitações

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-              
  
financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Naciôi

do prazo de validade;

06.2.3.2- Prova de inscrição no Cadastro.

relativo ao domicílio ou sede da licitante

com o objeto da licitação;

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

7
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Divisão de Comprase Licitações 
06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;   ntação, no. azo previsto. no subitem

3 prejuízo das sanções     
previstas neste edital, procedendo-se à
retomar os atos referentes ao procedi

  
regular partida ação yresente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento | ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

 
06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

8     
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Divisão de Compras e Licitações  
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técpiha ara execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s cido(s) por pessoa         apresentação de original ou cópia reprográfica devi

ASRA,fa
06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstant «

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

somatória das quanti
licitante.

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.
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06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados 

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, O

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser Eealizadia em Ra            
expedidos no

documentação.

a atriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
APos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

la própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

se for filial,

documentos que,|
nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS007/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  
10  
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07 - DO ENVELOPE PROPOSTA  
07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação,endereço/CEP,e-mail, telefone, CNPJ do li      b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas
preço total da obra, de acordo com as exigências dod

É

Nos preços propostos deverão estar incluídas too

Cc.

       conforme cron Ísic ncei s constante no memorial descritivo
(anexo IX), co (

serviços.

f.2. Serviços:

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

q
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i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Tu de São Roque; 
 

 
     

   da abertura, té as xx:XX horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horáridi ndereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

12 
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09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 660/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.       
       

 
É

com inpreços vig

para ERiçãE análogos, nos termos do er 18, da Lei É
="

ou empresa de pe' à

proposta depreço in
EA

 e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

13 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão '

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame. 10 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

trabalhistas dos éemiregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 vias,

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

14
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Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

Estadual para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útilda data de liberação para                
  

erissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até. dez) dias úteis após

apresentação da nota fiscal.
É

GE

nove vírgula vinte e sete por cento)sobre
7 ni Z 4 : . A à

deverá ser paga integralm
7

“6514/77, Portaria 3214/78

estabelecido do item:10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

15
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10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e compl Os a

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a =...
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos la tos ttrabalhistas e          FREITAS PRISMA relativos a esses empregados, ficai

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES  

    
“superar o prazo de 12

Ao ar da dataY. apresentação da

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatáriodeverá apresentar:

16 
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ao seu representantepara assinar o contrato em nome da empresa.

também, os seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) des serviços, como

responsável técnico pela execução          
      

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho e    atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos adlaissInaisde Eada um dostuse
atuarão na execução do presente contrato;

xecução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

ura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

14.3 - O prazo |

expedida pela Prefe

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

17
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15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos $ 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas paraa licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

                       15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integra

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente osveem inc
cumprimento de convenções ouU acordos coletivos que tenham incidênci À icípio de

egislação Trabalhista,

a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a tercei
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a 3!

serviços, nos termos da NR 18— item 18.30, semquaisquer re:res
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos dt vidos. Todo .

contratada vier a causar à Prefeitura e rceiros, emdecorrência da   
mesmo após o término do contrato. A

'a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
tese alguma eximirá a Contratada de suas

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos
 
interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

18
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17 - DAS MULTAS E SANÇÕES  
17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.     17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

172.1.8 — Em"de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sançõesaqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vintepor cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente,outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

19
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regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita
não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.  
17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.                  17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem pr

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas ateipões:

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formal
assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

17.7- As aplicações das penalidades aqui previst s sã Ô tasje suas Mações, que

poderão ser fupnlatias & serão regidas! ai 2º ed,da Lei Federal n.º

ensejar.

17.8 - As multas poderão

contratada.

4 &

9.1 - Retardare

ap Demontrare
ze E laraç ralsa ou cometeremfraude fiscal.

documentos, declarações ou atestados falsificados,
    
17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de

20 
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O)

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a resci o»
neste caso a critério da Prefeitura. a

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.                           
18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralme eitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, se

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

deste edital, sem objeção
conhecimentode suas no 
19.2 — Decairádo Blito de

Administraçãodl c

N EY cólbhalteraç

   
* Anexo | - Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il —- Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo III - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal - Decreto Municipal nº 9.097/2019.

* Anexo VI! —- Declaração da não realização de vistoria
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* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo VIII - Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 100038/2021e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do
Especial de Licitações,

00 às 15h00 horas,
és do e-mail

                 Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comi

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — Aragao
licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br. á

20.2 - A administração se reserva o direito de, a

por despacho motivado, adiar ou revogar a

motivo para que as empresas participantespleit

20.3 - O Edital e seus anexos

WWw.savroque.sp.gov.br.   
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ANEXO |  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairi É oão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa |

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambientépo Sr.

doravante designada simplesmente CONTRAT,

                                    , com sede é

n.º : bairro g 
J 3

— SSP/SP e do CPF/MF n

simplesmente CONTRATADA;assi, tê

prestação de serviços, firmado com fu

 
, de 21 de junho de 1993, e

rveniente, subsidiária e/ou  
TO DO CONTRATO 

Fuiço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na
iOhBairro Vila Amara! no Município de São Roque -

t inamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com

idades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que

e ao Edital.

SP, c(   
g 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( )

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 372 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1305.4.4.90.51.00— Fonte 02 — Transferências
e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 —- Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

2 
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, de acordo com
o Cronograma de Desembolso (anexo IX) deste edital.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:          
02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias; Ho

na execução dos serviços, item 4.0 do Memorial Descritivo, anexo

7 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo estadual para o
município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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02.7-- Por mês, a Faro fará um desembolso financeiro de no máximo B5/22 lr

te 7 | sobre o valor total do contrato. Caso ocorra umni acutúulo

nasúltimas ancelEs dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
 
02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.                    
           

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.   variação «

antecipação de nacâmÉritos, mas poderá cnnApeRaa N Entuaisvalo
com créditos que eventualmente a munit
valores apurados.

atante) realizar a retenção do

até que sejam cabalmente

02.13- Os =" co

pela adequada

inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
será obrigada a apresentar arelação de todo o pessoal e dos

previdenciários, ativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer ento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensaçãoou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por
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prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATOE DO PRAZO DE JÇÃO DOS SERVIÇOS         04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dia
do instrumento contratual. A       

igada a aceitar, nas mesmascondições de sua proposta, os acréscimos
ecessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

06.4 - Durantea vigê Cia do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 



 

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
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prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.3, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sec S, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.                       

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para aíexet

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após, o

reserva o direito de exercer a mais ampla e comple
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá  
07.1. Gerir e fiscalizar a

fiscalizador da Prefeitura;

amente prestados, mediante a

o caso para conferência dos mesmos.   
se sanções na infringênciaaos dispostos dos Termos do Edital e

ato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.11] Eh

sobre o valor to

08.1.2 — Mult Por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

21
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08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurançae medicina do trabalho:0)

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.      
          

  
D roblemas e

tens, ensejando oo ue
Complementar nº 24/2003. O gago to

regularização dos problemas e a apre ão €

ateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto

uas alterações.

08.7-As aplicar OD e aqui previstas são autônomase suas aplicações,cumulativas
serão regidas pelo: tigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de even al ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá

ser aplicada também aqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;
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08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

istrativo, que prevê defesa08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo admi )

jo=lhe facultado vista aoprévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, se

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.              
       
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos € |

suas alterações posteriores.

º 8.666/93 e   
extrajudicial, desde que, ocorra
cumprir qualquer exigência á

Prefeitura.

inclusive penais, s foro Caso, peleà

as da empresa ou dos seus sócios.    escisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
jintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

JUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamente pelo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testem s que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.
           São Roque (SP), 00 de» 

Marcos Augusto Issa He

d Prefeito
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX
CONTRATONº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 007/2021 - Contrato nº XxX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na
Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Mun de São Roque - SP.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*)               Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos,

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo v
interesse, Despachos e Decisõe

Processo Eletrônico, em

TCESP;          

c)
ser tomados, re

Estado, Cadern
Paulo, em

de 1993, i pal
ces: qCivil;

d) veis pela contratante estão cadastradas no módulo
TCESP— CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
me “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”

aso e dennosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de-defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

 
RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                               RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo. di
Cargo: Prefeito Municipal '
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito

E-mail Pessoal:

Assinatura:   
Nome: Juliana Egydio Calde

Cargo: Diretora do Dep

CPF: 325.406.838-60

E-mail institucion

E-mail pessoal: ju

Assinatura: |   
CPF: eco
e-mailueX

Assinatura: v

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO III  

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 007/2021.       é» intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 



em PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

ANEXO IV  
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V  
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO      
   

Declaro que a empresa 
está impedida de participar de licitações ou contratar

esferas da

Iquer outro

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI  TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃODE MADEIRADE

PROCEDENCIALEGAL.

DECRETO MUNICIPALNº 9.097/2019 é            de madeira de origem nativa nas contratações de obi

compras públicas realizadas pela Administração 
“por órgão ambiental competente, integrante do

2SISNAMA,com autorização de transporte reconhecida

Os artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

afo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

Ene Rn encara acena n acena ne una anca ana ca cana sa necacranaro

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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TOMADADE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃODE VISTORIA               

eamento na Avenida Madre OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urban

Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque

DECLARO, para devido fins, que a empres

e] representada neste ato pelo Sr. , E-

mail: astaçã iços, estando, assim

E) Obs: E

devidame

37



PREFEITURADAOsrancia TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisãode Compras e Licitações

ANEXOVil
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/202          

Endereço:   
CEP:     

Fone: () 
e-mail:
   

 

  
        peamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e
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OBRA: InfraestruturaUrbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento
LOCAL: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de

Regime de Execução: EmpreitadaUnitária

Item

1.1

Base

CDHU

Código

02.08.020

03.07.050

05.08.060

54.03.230
54.03.200

54.03.210

05.08.060

Descrição Unidade

Placa de identificaçãopara obra x 4,00 m)

Su

Fresagem de pavimento com
espessura até 5 us mento,
transporte até 1 qu tro e

descarregamento
Transpo lho, pa ncia
superiores 5"

Im no

Co a

men concreto
0aq - (CB

Sub-Total

Ide é-moldada, inclusive
nto, transporte até 1

mento
nizada de concreto armado,

ntação, carregamento,
rte até 1 quilômetro e

mento

rte de entulho, para distâncias

4

20,14

4.358,71
8,42

163,13

2.0

BDI:

peamento (

Unit. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações                     
 

   
        

 

superiores ao 3º km até o 5º km do
3.4 CDHU 07.02.020 |Escavação mecanizadade valas ou cavas com

altura até 2,00 m o

3.5 CDHU 07.11.020 |Reaterro compactado mecanizado de vala
cava com compactador "

3.6 CDHU 54.01.210 | Base de brita graduada A
3.7 CDHU 05.10.010 |Carregamento mecanizadode solo«de

categoria
3.8 CDHU 05.10.023 |Transporte de solo de 12 e 22 miss

caminhão paradistânciaasuperioresak
até o 10º km E à E A

3.9 CDHU 54.06.040|| Guia pré-moldada retatipoPSP100- fck 2 m 114,50

MPa E ="
3.10 CDHU 54.06.170 |Sarjeta ou sarjetão moldado no lo tipo à mê 4,12

PMSP em côficreto com MPa “:
eee ub-Total 3.0

TOTAL

L Fonte: | CDHU | data base: Boletim 18: Não desonerado o o
| | | Ea | | oE O | ! .
| | | |

               
40
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, confor

Memoria! Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna AL
   

 

2ronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no

para Início dos Serviços.               s na datato apresentação desta proposta
es e lucro.

forme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da  ãodoTermo de RecebimentoDefinitivo.

  er=» (representante legal

É É E
Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado =QU
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Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO IX  

Recapeamento Asfáltico na Vila Amaral,

no Municípiode São Roque/SP.

Locais: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro VilaAmaral, no município de São             Roque/SP

Área: 4.078,21 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS d

O presente memorial de especificação tfa

fixar as características técnicas a, serem ob

 mencionada.

    Deverá s Eimantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem
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instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medici

Higiene do Trabalho.  
Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas

da ABNT, em sua última revisão.           recomendações dos fabricantes dos ta a cer

nenhuma perda de material.

Contratada.

Todos os materia !
pelas Normas da NY (Assagiaç oBrii limpa é total segurança e deverá ser mantido um  ass

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente,

onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a

Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO EN

Divisão de Compras e Licitações Ma Tur,
ed “a4y VP

qõ o

0072 É

 
responsável pelas orientações técnicas. a] 
1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da

Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES         15114.

3.0 RECAPEAMENTO

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da 



 

À PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
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Divisão de Comprase Licitações (S “UN"o *

S

ja» 00732)
fiscalização, asfalto recortado“cut-back” do tipo RR-1C ou RR-2C a razão de 0,8 a 1 ce(i      Na execução da imprimação será necessária a varredura da superfície comvassourát,

mecânica específica e de modo que remova completamente toda terra, poeira e outros

materiais estranhos.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966. Deverá ser

feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juíz

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betumi

objeto em referência.

Está previsto o fé 
9.097 de 2); setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, quando houver a

aquisição de pr lutos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas

Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo
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fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da atação da licitação será

    probatórios de condicionada á apresentação, análise e aprovação de docu

46
São Roque, 24 de Setembro de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211225764



 ESTADO DE SÃO PAULO

Item

1.1

Base

CDHU

Código

02.08.
020

CONTINUAÇÃOANEXO IX 
Descrição

| PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: InfraestruturaUrbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento

LOCAL: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de

Regime de Execução: EmpreitadaUnitária

Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4

Fresagem de pavimento asfá
até 5 cm, inclusive carrega
quilômetro e desca

Transporte de entul
ao 3º km até o 5º km

Imprimação be

Concreto asfált

Ca lamen

men

d

sa|

usi - (CB

Retirada man guia p

limpeza, carrega
uilômetro e desca

com

sport

su

Idada, inclusive
, transporte até 1

nto

Unidade

Sub-Total

Preço Unit.

R$ 773,70

1,82%

R$ 10,11

R$ 18,35

RS 7,96

R$ 1.402,12

R$ 1.664,23

95,03%

RS 9,08

24,23%
4.078,21

Total

R$ 6.189,64

R$ 6.189,64

R$ 5.092,26

R$ 369,60

R$ 34.709,03

R$ 11.798,86

R$ 271.483,96

R$ 323.453,70

R$ 208,87 
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      Essaa on   3.2 03.01.|Demolição mecanizada de concreto armado, mê 1,04 R$ 549,05 R$ 568,26

200 | inclusive fragmentação,carregamento,transporte
até 1 quilômetro e descarregamento

3.3 CDHU| 05.08.|Transporte de entulho, para distâncias superiores mê 485),73 RS 18,35 RS 31,65
060 |ao3ºkmatéo5ºkm SE

3.4 CDHU| 07.02.| Escavação mecanizada de valas ou cavas com altura R$ 69,64
020 |até2,00m

3.5 CDHU| 07.11.|Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava R$ 9,37
020 |com compactador g

3.6 CDHU| 54.01.| Base de brita graduada a ; RS 236,43
210 Ee

37 CDHU| 05.10.|Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 TE À RS 26,76
010| categoria a “a

3.8 | CDHU| 05.10.| Transporte de solo de 12 e 22 categoria pof>. RE 5,50. R$ 16,01 R$ 88,01
023 | caminhão para distâncias superiores aoao 5º km q +

10º km

3.9 CDHU| 54.06.|Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - 114,50 RS 56,81 R$ 6.504,79
040

3.10| CDHU| 54.06.|Sarjeta ou sarjetão moldado 4,12 RS 722,92 R$ 2.979,87
170 | concreto com fck 25 MPa

E= 3.0 3,15% R$ 10.723,67
TOTAL 100,00% R$ 340.367,00

| Fonte:|CDHU “data base: Boletim 182 -+ |

“São Roque,:26deAgAgosto de 2021   
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211225764 
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CONTINUAÇÃOANEXO IX    
    

 
     

 

 

         
                         

      
     1.0 | Placa de Obra R$

6.189,64
100% 0% 0%

»R$ 6.189,64 R$ 0,00 R$ 0,00
2.0 | Pavimentação RS

323.453,70
20% 40% 40%

R$ 64.690,74 R$ 129.381,48 RS 129.381,48
3.0 |Drenagem

20% 40% 40%

R$ 2.144,73 RS 4.289,47 R$ 4.289,47
R$ R$ 73.025,11 R$ 133.670,95 R$ 133.670,95

(%) 21,45% 39,27% 39,27%

R$ Acumulado R$ 73.025,11 R$ 206.696,05 R$ 340.367,00

(% ) Acumulado 100,00% 21,45% 60,73% 100,00%
São Roque, 26 de Agosto de 2021    

Chefe de Divisão de Engenharia

ART nº 28027230211225764  
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|GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO “[ municíriO: DATA BASE

CASA CIVIL E
| SUBSECRETARIADERELACIONAMENTOCOM
MUNICÍPIOS

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

OBJETO: e| o

Infraestrutura Urbana no BairroVila Amaral - Recapeamento

 
ea atra sea]                      

 
BOLETIM CPOS 182
NÃO DESONERADO

       
 

ema
INÍCIO: ta a assinaturado convênio.

NAL: 720 diasa partir da data da assinatura doe“» convêniopi& TOTAL

  
ITEM SERVIÇO   

  
PRAZO DE EXECUÇÃO 

          
 

     

690 DIAS

1 Placa de Obra 8,00 8,00
; 6.189,64 6.189,64

2 Pavimentação 503,57 503,57

323.453,70 323.453,70
3 Drenagem 503,57 503,57    
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    R$ 10.723,67 10.723,67

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00
RECURSOS PRÓPRIO 190.367,00 190.367,00

TOTAL 340.367,00 340.367,00
| São Roque, 26 de Agosto

   
 



PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO 
    

GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO
 

TERMO DE CONVÊNIO 100038/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 20 dias do mês de maio de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despachopublicado no DOE de 02/12/2020,doravante designado ESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
iegais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federai nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembrode 1989, e em conformidadecom as cláusulase condiçõesseguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de DesenvolvimentoRegional, após manifestação favorável do responsável peia
Subsecretariade Convênios com Municípiose Entidades não Governamentais,amparada em pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizarmodificações incidentessobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua
melhor adequaçãotécnica ou financeira,vedadas a alteraçãodo objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretariade Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIOterão as seguintesobrigações:

|- COMPETEAO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execuçãoda obra objeto do presenteconvênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

v) repassar recursosfinanceirosao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulasquarta e quinta do presenteconvênio;

4 - COMPETEAO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira
deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidadee economia aplicáveisà espécie;

 

SDRTER20211000380M 
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b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presenteconvênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízodo atendimentoàs instruçõesespecíficasdo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADO de qualquer responsabilidade:

h) colocar e manterplaca de identificação,de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhadapelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro,e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorridoà utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogávelde 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFOTERCTERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestaçãodede contas,asqquais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 258.066,98 (duzentos e cinquenta e oito
mil, sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de
responsabilidadedo ESTADOe o restante de responsabilidadedo MUNICIPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassadosao MUNICÍPIO,após a expedição da ordem de serviço, em conformidadecom Decreto n.º
84.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1º parceia: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a

expediçãoda ordem de serviço;
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO  
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

PARÁGRAFOPRIMEIRO:Não será repassadoao MUNICÍPIOqualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusãodo objetoe de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado. fornecerdocumentaçãoque comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são origináriosdo Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000- Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFOSEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observarainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicaçãofinanceira de curto prazo ou operação de mercadoaberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas.
exclusivamente, na execuçãoda obra objeto deste ajuste,

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso |l, alinea 7e?, deverão ser apresentadosos
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. 0 descumprimentodo disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da cadernetade poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFOTERCEIROCompete ao MUNICÍPIO asseguraros recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso Vil, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presenteconvênioé de 720 ( setecentose
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO  
ay Dá

GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

GABINETE DO SECRETARIO

PARÁGRAFOSEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamentecomprovadanos autos, ensejaráa
prorrogaçãodeste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimentode qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidos os padrões estipuladospor esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidorespúblicos, nos termos do & 1º
do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadasas instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 20 de maio de 2021

MARCOS AUGUSTOISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITURA MUNICIPALDE SAO ROQUE

IVANI VICENTINI

Subsecretária E

SUBSECRETARIADE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOSE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

MARCO ANTONIOSCARASATI VINHOL!
Secretário de Estado

GABINETEDO SECRETÁRIO

Assinadocom senha por: IVANI VICENTIN!
Assinadocom senha por: MARCOSAUGUSTOISBA HENRIQUESDE ARAUJO
Assinadocom senha por: MARCO ANTONIOSCARASATIVINHOL!
DocumentoNº: 226476A0248762-consulta à autenticadaem:
htips://demandasspsempapel.spgov br/demandas/documento/228476A0248762 ||E
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 007/2021 - Contratação de Empresa para o Serviço de

Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no

Bairro Vila Amaral no Município de São Roque - SP.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e manifestação

quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque 18 de outubro de 2021.

Patricia de os Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão -- Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024  



   
  

  

 

 

 

 

 

   

   

             PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Ão:  
Departamento de Planejamento

Ref: Tomada de Preços n.º 007/2021 — Contratação de Empresa para o Serviço de

Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro

Vila Amaral no Município de São Roque - SP.

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

ty conhecimentoe manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações.

São Roque, 18 de outubro de 2021. 
Diretora do Depto/ de Planejamento

e Meio/Ambiente
CREA 5062806308

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

 



 e
us

Prefeitura da Estância Turística de São Roque k 8 008b
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 2

São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” NYo,,

São Roque, 03 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 38/2021 - DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Senhor Odair José Silva Aguiar

Ref.: Manifestação quanto a minuta de edital elaborada - Convênio Estadual

100038/2021— Infraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento

Senhor Diretor,

Seguem alterações necessárias:

Item 10 — Das Condições de Pagamento

10.1 Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma

única parcela, após a aprovação da medição integral da obra pela fiscalização da

Prefeitura de São Roque, e, posterior, homologação das medições pela Secretaria de

Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado de São Paulo, conforme disposto na

cláusula quinta do Convenio 100038/2021 (anexo VIII) deste edital.

10.2 - A medição deverá compreender todos os serviços executados no

período da obra, observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores, e

deverão ser acompanhadas de:

Dos itens 10.2.1 ao 10.2.10 onde se lê “03 vias” ALTERAR PARA “01 via”.

10.3 - A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e

gestor Estadual. A liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do

repasse do governo Estadual para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada

ao Diretor do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente. 



a  
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

14.1 - O prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta dias) dias,

contados da assinatura do instrumento contratual.

Item de Maior Relevância - Conforme página 0010, está de acordo com

a Minuta no item 06.2.4.4.

Instalações Iniciais e Mobilizações — Não é necessária execução de

instalações iniciais e mobilizações.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

Havsa Stephani Tigre deSousa
| efe de Divisão do Depto. de

pianejamentoe Meio Ambiente

NREA 5070456237  
 

 

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas   

OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na

Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque -

SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especific écnicas constantes nesta
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

           DADOS DO INTERESSADO:

    posa paraelabll
para habilitação,

va proposta comercial, bem como dos documentos necessários

  
Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São ROQUE, ascaasenmassssDE corsinaisnenasaeeeqanaratesensiraçã de 2021. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

EDITALN.º 221/2021  
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regimede Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.         01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Léi. no: 8.666/93:com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela; niias
com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal; ederal 8.538/2015
e pelas disposiçõesdeste edital. dh ,  

    
 

iaestrutura Urbana -

áirho Vila Amaral no
equipamentos e mão de obra,
tidades contidas no memorial

e demais especificações
ante ao Edital.

   02: OBJETO: Contratação de Empresa para o

Recapeamento na Avenida Madre Silva Rua das À             e Niratação é de R$ 340.367,00 (trezentos e quarenta
ai

o

Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 
Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.      
    

04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser ob

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-85

04.2.1- Tenha para tanto constitt
constituição; ,

eussócios alguém que seja servidor público ou dirigente dao
de sãoRoque.

04.2.6- Tenhabentre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidasde licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo

penais e das samgies administrativasprevistas 1na

diretamente, po

procurador. presa se fizerirepresentar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respé contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, po endo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.eo

  
 

    

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.

 

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comprase Licitações 
05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação; '

acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.     

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a rnibastaçe di Qggsentantes legais  
        incompletos ou irregulares, não impedirá que as lici

nas demais fases ou sessões da licitação.

06 - ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO    
preâmbulo!desteedital, estês deverão ser apresentados independentementeda vigência
de sua inscriçãono;;Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

     
06.2 - No envelop DOCU NTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - ParaHabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível
com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

&  

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
todas as alterivis, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficaráo licitantee de apresenta-los no

envelope documentação.               
 

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

ú 06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalm;

comercial, capital social igual ou superior a R$º
 

reais e setenta centavos) ou ainda patrimônio líq He,ns mesm

3º do artigo 31 da Lei 8.666/93. '

da Lei, que comprovem a boa situação

balancetes ou balanços provisó

ILG - ÍNDICE DE L

ILG =       
é a “a

Passivo Circulante.  
GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data
não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.

  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações       
   

 

   

  

  

   

   

  

 

  

 

 

 

   

   

    
 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo
competente não se exime de apresentar os demais documentos
financeiro previstos neste edital.

habilitação econômico-                  06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Naci

Q do prazo de validade;

06.2.3.2- Prova de inscrição no Cadastro Teco municipal,
relativo ao domicílio ou sede da licitant idade e compatível
com o objeto da licitação;

ocuradoria Geral da Fazenda Nacional,

“da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou     licitação.

 P
06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro
do prazo de validade;

 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

7  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
empresas irpequeno porte somenteserá exigida para efeito de assinaturado contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovaçã a regularidade fiscal e
 

trglalhista, será assegurado o prazo de cinco Rasúteis,para as, E PP, a contar da

) inciso XXXIII, da Constituição Federal e

3, conforme modelo Anexo III. 
regular partlipação li resente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 28, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

R 
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06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica pare execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado( do(s) par pessoa
   jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certifi         06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do i

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) 1) Camada de rolamen

Parcela 01: 81,56 m   
   
b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição de' de mente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 
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06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados '&,  disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquerdia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas, e de Tc ger pre

e prazo de validade e que não contenham
em lei ou neste edital, devem ter sido

vencido, 
06.3-Se olicitante for: matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz. .

 

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS007/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
10
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07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas
no Edital. Nela deverão estar contidos:        E

d. No silêncio da proposta quan

60 (sessenta) dias.

en os constante no memorial descritivo

ida pelo contratante na autorização para início dos

 se este formaior, conta os da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
f.2. Serviços:60meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo VIII) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

11 
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i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;     07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbó  07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em s extraídas por f  07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão;conteros dizei  
 

  PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA «TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

ENCERRAMENTO: AsXXhXX HORAS DO DIAEPE
RAZÃO S LDAA PRORONENTES

 

             
   

08 - DO PROCESSAMENTO

le 2, Mendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

DE PREÇO, lacrados e indevatsávels, deverão ser entregues no

da aberturalaté às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horár gendereçojá constantes neste edital.

a»
08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

19 
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09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 660/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.      09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou proposta;

b. Se houverequivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequi no porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer
a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
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  09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contrataçãoda microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

    parcela, após a aprovação da medição integ al

QU Prefeitura de São Roque, e, posterior, homol6
de Desenvolvimento Regional, do Goverfia.    dio
10.2 - A medição deverá GorTipra nder. ps OS serviç Iexecutados período da obra,
observando sempre os e deverão ser à nos itens anteriores,

acompanhadas de:

serviços

.
efetivamente io na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

14
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10.2.9— Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

N

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.

10.2.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 4.0 do Memorial
Descritivo, anexo VIII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

      10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização munit gestor Estadual. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação
ARAR                      ç Cê Governo

Estadual para o municipio, devendo a nota fiscalÁ i

DepartamentodePlanejamento e Meio Ambiente.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a c   medições nos termos do item 10.2.

q
10.3.2 — Será realizada somente01 (uma)imedição po

;no máximo 39,27% (trinta e

Lei 6514/77, “Pórtariá 3214/78

RB, bem como o cumprimento de convenções ou

) incidência no município de São Roque e demais

cumprimento

espediimente    10.7 - Não será p litido nenhum tipo de pagamento antecipado.   
10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente
no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

14iie a a ins iria
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respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a aprê:

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados nafealização
  

  bem como, a respectivaeonipirenagao dos pagamentos  
 

que caiba qualquer indenização, compensação        nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

proposta.

12 - DA GARANTIA

tan

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar:

14
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q 9104 4,

13.2.1- procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando podelã 5
o «

ao seu representantepara assinar o contrato em nome da empresa. Na Ed

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar,

também, os seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução    
  

13.3.2- Cópia do registro do contrato de Trabalhodia, cada um dos empregados que
atuarão na execução do presente contrato;     pregados que 13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de:   

 
atuarão na execução do presente contrato;

 le execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes
termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

1 7: 
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15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas paraa licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.       Etoriedade de

Is estranhas aos

   

sSdo” ódigo CR | Brasileiroe mesmo após o término do contrato. A

de exercer sis ampla e completa fiscalização dos serviçosq

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horáriosjámencionados neste item.

12
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17 - DAS MULTAS E SANÇÕES   
17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.4— Multa por serviço nãoaceito«e

data da notificação: 1% (um por M 
17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

10
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não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.  
17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

       17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudic arão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

otivados no         17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

ensejar.

17.8- As multaspoderão Se desc
a ms contratada.

laração falsa ou cometerem fraude fiscal.  : " documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulteradosou forjados. comafinalidade de atribuirà licitante capacidade de participaçãoou

execução do objetoda, licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de

an
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cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescis
neste caso a critério da Prefeitura.  
18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.    18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralment itos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.apelos, sem, ejuíz e indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. Á

                  termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomad

deste edital, sem objeção, bem com
conhecimento de suas nort  

na forma prevista no artigo 41, par. 28,

esisres  
19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | - Minuta Termo de Contrato;
* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo III - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresaou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.

* Anexo VII — Declaração da não realizaçãode vistoria
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* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo VIII — Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 100038/2021e demais anexos;
 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Esperia! de Licitações,

     
 
20.3 - O Edital e seus anexos

Www.saoroque.sp.gov.br.  
99
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ANEXO|  

MINUTADE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADADE PREÇOS N.º 007/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Ba T hoão, São Roque- SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henric

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente;:

doravante designada simplesmente CONTRATAÍ

                  
 

      
a A

simplesmente CONTRATADA; assim | m as partes entresi
prestação de serviços, firmado com ful na LeiFe , de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posterior Pp is superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas ! ões a S oFestabelecidas:

          SP, com eme

as normas técnicas  
CLÁUSULASEGUNDA- DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES  

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicadopela Prefeituraque é de R$ ( )

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 372 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1305.4.4.90.51.00— Fonte 02 — Transferências
e Convênios Estaduais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2- Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma unica parcela, após a

aprovação da medição integral da obra pela ficalização da Prefeitura de São Roque, e, posterior,
homologação das medições pela Secretaria de DesenvolvimentoRegional do Governo do Estado de São

Paulo, conforme disposto na clausula quinta do Convenio 100038/2021 (anexo VIII) deste edital.      02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, mprovando

vias;
é

02.3.4 — Relação de empregados efe   
  

dos serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

atão que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 4.0 do Memorial Descritivo, anexo

VII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação

para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo estadual para o

município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos4 
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termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente01 (uma) medição por mês.  02  7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo  3] sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo

nasúltimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria3214/78 especialmenteos

             

com créditos que eventualmer 
valores apurados.

esa. es. Ro
previdenciários de s

respectiva k!

t o a so 5 ”
pela adequad "dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

“pelos serviços executados.   
02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridasessas exigências,sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

9&
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CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por

03.2

03.3- Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação otra e demais penalidades
contratuais do edital.      03.4 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término: trato No caso de
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.     

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATQ.E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
04.1 - O prazo de vigência do contrato será de 15% 1 inquênta) dias, contados da
assinatura do instrumento contratual. :    
05.1 — Os serviços.serão recebidos Ea fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. tt ?  

   
FusoLASA - Ri SPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1- Nãoserá permitidas a contratação. 
06.2-Acontratadãdeverá sntesgar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

Se 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

IA 
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06.5— A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei|
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque.A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.3, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.   
 

arviços, inclusive
. A Prefeitura se

contratados,      
08.1-APrefeituraaplicará ultas é sanções na infringênciaaos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, alémdos termosde fpntrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 
08.1.1-M tapor recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total docontrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

97
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho:

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.             
              08.3 — No decorrer da execução dos serviços, oGestoTO Te Droblemas e

indicará as infrações cometidas na conformij subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que| no procedimaRho previsto na Lei      
a

regularização dos problemas e a apresen i ue poderá ser aceita ou não,

  ê E da defesa, o Departamentode
ndoa ão cometida e a multa a ser aplicada.As

  

 

  infrações comidas por 51

recurso à no tação àà

08.7 - As aplicações.das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidaspelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

98  
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.
            

  
 

   
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termo
suas alterações posteriores.   

  
cumprir qualquer exigência
Prefeitura.

10.3 O contrato será resci

inclusive penais, se  
    

previstos no:artigo 7768 eguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisãopossa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS.

20



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) teste! as que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais. !
         São Roque (SP), 00 de 

Marcos Augusto Issa He

refeito        
an
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATONº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 007/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na
Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Munigibio. de São Roque - SP.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*)                 Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos,   O acompanhamentode sua

o pelora de Contas do
 

b)

c) achos e Decisões que vierem a

blicados no Diário Oficial do    

tivo, parte
o 90da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro

São Roque, XX de XXXX de 2021.

21
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                               

 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito

E-mail Pessoal: guto.issa(Whotmail.cogh;N
uAssinatura: ' 

Nome: Juliana Egydio Caldevília.

Cargo: Diretora do Departamento di
CPF: 325.406.838-60 q
E-mail institucio

E-mail pessoal:

Assinatura:

  
    
Cargo: OO)
CPE: 000000%%

e-mail institucio al:

e-mail pessoal:XXXXX

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
 

29
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ANEXO III  

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTEO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 007/2021.       
    

intermédio de seu representante legal o(a) 5

portador(a) da Carteira de Identidade n É

(representante legal)

vação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

ese:
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE    

    
   enquadramento previsto na Lei Complementar 123, de 14 de

Mercer odireita
EEN

termos declaro na íntegra, estando apta,

critério de desempate no procedigent
             Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

4
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO           Declaro que a empresa 

está impedida de participar de licitações ou contratar cof

citação, ou

mos disposto no 8

“ae21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

as

 



DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
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E LM APd

ts 012
z o

ANEXO VI os)
 

    
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL.

& de madeira de origem nativa nas contratações deobr :

compras públicas realizadas pela Administração Pi ]

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

RA
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃODE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urban amento na Avenida Madre

representada neste ato pelo Sr.

mail: 
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ANEXOVII! q

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/202F5.“    
Denominação: 
Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail:

 
    

 
   

ecapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

 



PREFEITURADA Orancia TURISTICA DE SAO ROQUEÉ
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
OBRA: Infraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento

LOCAL: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de

Regime de Execução: Empreitada Unitária BDI:

recapeamento (m?)

Item Base Código Descrição Unidade Unit.

1.1 CDHU 02.08.020 | Placa de identificaçãopara obra 4,00 m)

Su

03.07.050|| Fresagem de pavimento com
espessura até 5 mento,
transporte até 1 qu tro e

descarregamento

05.08.060 |Transpo lho, pa ncia 20,14
superiores 5º

54.03.230 |Im o 4.358,71

54.03.200 |Co do a er 8,42

54.03.210 me concreto Itico 163,13
ag - (CB

Sub-Total 2.0

Ide moldada, inclusive 23,00
nto, transporte até 1

ed mento

nizada de concreto armado, 1,04

entação, carregamento,
sporte até 1 quilômetro e

mento
05.08.060 Tra rte de entulho, para distâncias 

39   
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Divisão de Compras e Licitações      superiores ao 3º km até o 5º km         07.02.020  Escavaçãomecanizadade valas ou cavas com
altura até 2,00 m

Reaterro compactado mecanizado de vala
cava com compactador
Base de brita graduada

Carregamento mecanizadode solo d

categoria
Transportede solo de 12 e 22 categ
caminhão para distâncias.superiores
até o 10º km

Guia pré-moldada
MPa

Sarjeta ou sarjetão
PMSP em to com

     07.11.020                        

         54.01.210

05.10.010          e22   05.10.023                   54.06.040 tipo 100 - fck 2               m        54.06.170 mº   po   b-Total

   TOTAL

Fonte:
                       CDHU   data base: Boletim 1 lho ão desonerado         o o

* SãoRoque,26 de Agosto de 2021  

40   



 PREFEITURA DA OranciaTURISTICA DE SAO ROQUEO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações    DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conformé. onograma pen iene dos Serviços constante no       Seções exigidas no Memorial Descritivo-Anexo IX do Edital.
E ma

= É
s nadata da apresentação desta proposta

       ==EEm =>E
ta as condiçêtido local pára realização do serviço.

DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem: e há

41   
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ANEXO VIII  Recapeamento Asfáltico na Vila Amaral,

no Município de São Roque/SP.

Locais: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de São

                

Roque/SP

Área: 4.078,21 m?

fé

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS á

O presente memorial de especificação 1

fixar as características técnicas

mencionada.

lo conforme site do Governo do Estado de São Paulo -

Comunicação “http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de-  identidade-visual.
 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem
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Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 | NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas

da ABNT, em sua última revisão.      manual de normas do DNER, DNIT ou DER.     

Ficará a cargo da Contratada o ar

funcionários..

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente,

onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a

Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento  
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Crea

responsável pelas orientações técnicas. /  1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES N$d,

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da

Obra.

              

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES d
E

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de:

fresadora a frio; a varrição manual da pista;

em lotes. Remunera também o fornecimento

mobilização e desmobilização da fres:

15114.

3.0 RECAPEAMENTO

fície.consistrános servi ede etirada de todo o material sólido
E     iste través. de varredura, jateamento de ar comprimido

  
 

   W 44
roduto. similar (em boas condições) no local e posteriormente

rrer.completa compactação.

ocorrer com solo brita «     igante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente Sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurarsua

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da 
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fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1C ou RR-2C a razão de 0,8 a 1 kg/m os

Na execução da imprimação será necessária a varredura da superfície com vassoura

mecânica específica e de modo que remova completamente toda terra, poeira e outros

materiais estranhos.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966. Deverá ser

feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juízo-da:Fiscalização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso t
peo

inado quente tipo

“mistura
A                compactação e acabamento final,

desmobilização.

objeto em referência.

Está previsto o n   

' aplicação, descarga; execução de camada de
45

acabamento. Remunera também os serviços de

9.097 de 18 de setemb o de 2019, é obrigação da CONTRATADA, quando houver a

aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas

Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo
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fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da c7% )

   

tação da licitação será

46
São Roque, 24 de Setembro de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211225764



 
CONTINUAÇÃOANEXOVIII           

 

                 
 

         tegime de Execução: Empreitada Unitária 24,23%
4.078,21

Item Base | Código Descrição - Preço Unit. Total

1.1 CDHU| 02.08.| Placa de identificação para obra (2,00 x 4,00:m) R$ 773,70 RS 6.189,64
020 Ne E

Ê. Sub-Tot: 1.0 1,82% R$ 6.189,64

21 CDHU| 03.07.| Fresagem de pavimentoasfáltico com espessura m? 503,57 R$ 10,11 RS 5.092,26
050 |até5 cm, inclusive carrega sports e

quilômetro e descarregamen io ma

2.2 CDHU| 05.08.| Transporte de entulho;para distândiasssupe mê 20,14 RS 18,35 R$ 369,60
060 |ao ã naatéo5ºkm Ss.

2.3 CDHU| 54.03. “mm 4.358,71 RS 7,96 R$ 34.709,03
230

24 CDHU| 54.03. m 8,42 R$ 1.402,12 RS 11.798,86
200

2.5 CDHU| 54.03. mê 163,13 R$ 1.664,23 RS 271.483,96
210

Sub-Total 2.0 95,03% R$ 323.453,70

3.1| CDHU| 04.40.| Retirada manualde guia pré-moldada, inclusive m 23,00 RS 9,08 RS 208,87
010 | limpeza, carregamento, transporte até 1

   

    
ento

 
     

age”   
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3.2 CDHU| 03.01.|Demolição mecanizadade concreto armado, mê 1,04 RS 549,05 RS 568,26
200 | inclusive fragmentação, carregamento,transporte

até 1 quilômetro e descarregamento

3.3 CDHU| 05.08.| Transporte de entulho, para distâncias superiores mê RS 18,35 RS 31,65
060 |ao3ºkmatéo5ºkm

3.4 CDHU| 07.02.|Escavação mecanizadade valas ou cavas com altura RS 69,64
020 |até2,00m

3.5 CDHU| 07.11.|Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava RS 9,37
020|com compactador a

3.6 CDHU| 54.01.| Base de brita graduada RS 197,03 RS 236,43
210

3.7 CDHU| 05.10.|Carregamento mecanizadode solo de 12 e 22 R$ 4,87 R$ 26,76
010 | categoria " j

3.8 CDHU| 05.10.|Transporte de solo de 1º e 22 categoria por -.. W 5,50. RS 16,01 RS 88,01
023 | caminhão para distâncias superiores ao 5º kmatéo “ &

10º km <a E
3.9 CDHU| 54.06.|Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - 114,50 RS 56,81 RS 6.504,79

040 ea

3.10| CDHU| 54.06.| Sarjeta ou sarjetão moldado ni 4,12 R$ 722,92 RS 2.979,87
concretocom fck 25 MPaE 3.0 3,15% R$ 10.723,67

TOTAL 100,00% R$ 340.367,00
Fonte: | CDHUo | Lo São Roque, 26 de Agostode 2021     

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211225764 
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BRA: InfraestruturaUrbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento           1.0 | Placa de Obra R$ 24, 82%

6.189,64 “
E 100% 0% 0%

S 6.189,64

2.0 |Pavimentação RS

323.453,70 
3.0 |Drenagem

 
 

   
20% 40%
 

40% 
R$ 64.690,74 

       R$ 129.381,48 RS 129.381,48          
   

20% 40% 40%

R$ 2.144,73 R$ 4.289,47 R$ 4.289,47

R$ R$ 73.025,11 R$ 133.670,95 R$ 133.670,95

(%) 21,45% 39,27% 39,27%
R$ Acumulado R$ 73.025,11 R$ 206.696,05 R$ 340.367,00

(% ) Acumulad 100,00% 21,45% 60,73% 100,00%   
  

São Roque, 26 de Agosto de 2021   Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211225764  
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CASACIVIL

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTOCOM
MUNICÍPIOS

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

     MUNICÍPIO: DATA BASE        NÃO DESONERADO                   
        

O

ra do convênio.
DBJETO: o Es
nfraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento     

da assi     : 720 a partir da data da assinaturado
convênio             

SERVIÇO TOTAL           Prazo PRAZO DE EXECUÇÃO

dias após                    690 DIAS

    

   

                 
Placa de Obra 8,00

6.189,64

503,57
323.453,70

503,57

8,00
6.189,64

503,57
323.453,70

503,57

        Pavimentação   Drenagem



 PREFEITUR A ESTÂNCIA  
           TURISTICA SAO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

R$ 10:723,67 10.723,67

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00
YECURSOS PRÓPRIO 190.367,00 190.367,00

TOTAL 340.367,00 340.367,00
| São Roque, 26 de Agosto
l de 2021       Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211225764 
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TERMO DE CONVÊNIO 100038/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 20 dias do mês de maio de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 02/12/2020,doravante designado ESTADO, e o Municípiode SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembrode 1989, e em conformidadecom as cláusulase condiçõesseguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de DesenvolvimentoRegional, após manifestaçãofavorável do responsável pela
Subsecretariade Convênioscom Municípiose Entidades não Governamentais,amparadaem pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizarmodificaçõesincidentessobre o plano de trabalho de que trata o “caput”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira,vedadas a alteraçãodo objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICIPIOterão as seguintesobrigações:

!- COMPETEAO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentaçãotécnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execuçãoda obra objeto do presente convênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeirosao MUNICÍPIO,de acordo com as cláusulasquarta e quinta do presenteconvênio:

il - COMPETEAO MUNICÍPIO: 
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade,a obra de que cuida a cláusula primeira

deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhorespadrões de qualidadee economiaaplicáveis à espécie;
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b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursosfinanceiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presenteconvênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivadaneste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízodo atendimentoàs instruçõesespecíficasdo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADO de qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação,de acordo com o modelooficial fornecidopelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro,e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogávelde 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimentodesta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 258.066,98 (duzentos e cinquenta e oito
mil, sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de
responsabilidadedo ESTADOe o restante de responsabilidadedo MUNICIPIO

 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADOserão repassadosao MUNICÍPIO,após a expedição da ordem de serviço, em conformidadecom Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintescondições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expediçãoda ordem de serviço;
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PARÁGRAFOPRIMEIRO:Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusãodo objetoe de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecerdocumentação que comprove o custo efetivo final para a execuçãodo objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidosao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000- Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesanº 449051.

depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFOSEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observarainda:

1. no período correspondenteao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

e. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execuçãoda obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alínea 7e?, deverão ser apresentadosos
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimentodo disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescidoda remuneração da cademeta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFOTERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso Vil, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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PARÁGRAFOSEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovadanos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimentode qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional! relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidosos padrões estipuladospor esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do & 1º
do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadasas instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente. acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 20 de maio de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

IVANI VICENTIN!

Subsecretária o
SUBSECRETARIADE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

MARCO ANTONIOSCARASAT! VINHOL!
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

1aa o
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: a :O aaesA
Ao Departamento de Administração Ta
Ref. Tomada de Preços n.º 007/2021 - Contratação de Empresa para o Serviço de

Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro

Vila Amaral no Município de São Roque - SP.

Sr. Diretor,

Considerando as alterações indicadas pela Sra. Haysa Stephani Tigre de

Souza Chefe de Divisão do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente e

Sr. Fredy Willian Correia Vieira, Engº Civil, encaminho a minuta do edital elaborada,

para seu conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Juridico

para análise e parecer.

São Roque, 05 de novembro de 2021.

    
   

p
Patricia B.

NU
. dos Santos

Setor de Compras e Licitações   



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO Divisão de Compras e Licitações (neta Tua,

lu? e N

3)

À Assessoria Jurídica

Tomada de Preços n.º 007/2021, Contratação de Empresa para o Serviço de

Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no

Bairro Vila Amaral no Município de São Roque - SP.

Solicito análise e parecer quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque, 05 de novembro de 2021.       TZ
Odair JoseGi Uiar

DiretofdoDepartâme o de Administração
Ed/

A
/

A”aA
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“SãoRogue— «Tomada Vinho « EonitaporTatumeça ”  Ao
DA -— Departamento de Administração
Sr. Diretor

PARECER

Solicita-nos o Departamento de

Administração manifestação
técnico-jurídica acerca da minuta
do edital de tomada de preços nº
007/2021, para contratação de
empresa para serviços de
infraestrutura urbana —

Recapeamento na Avenida Madre
Silva e Rua das Açucenas, no
Bairro Vila Amaral, no Município
de São Roque.

O Departamento de Administração, por intermédio de
memorando, solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de tomada de
preços nº 007/2021, para contratação de empresa para serviços de infraestrutura
urbana — Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila
Amaral, no Município de São Roque.

E o relatório do necessário.

Trata-se de abertura de processo licitatório na modalidade
de tomada de preços, do tipo menor preço global, regido pela Lei nº 8.666/93, bem como
pela Lei Complementar nº 123/06, dentre outras legislações aplicáveis ao caso.

O certame visa a contratação de empresapara serviços de
infraestrutura urbana — Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas,
no Bairro Vila Amaral, no Município de São Roque.

O Sr. Prefeito autorizou o certame, que tem custo estimado
em R$ 340.367,00 (trezentos e quarenta mil e trezentos e sessenta e sete reais)

Foi definido que o certame será conduzido pela Comissão
permanente de licitação estabelecida pela Portaria nº 660/2021.
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Pois bem, não é demais registrar que a modalidade d
licitação denominada de tomada de preços cabe para este tipo de contratação,
especialmente em razão do valor da contratação, bem como o objeto perseguido pelo
certame.

Ainda, necessário que se faça a reserva da dotação, a qual
já se encontra indicada no procedimento licitatório.

Feitas e atendidas tais providências, formalmente, não
vislumbro óbices ao seguimento do certame.

Por força do parágrafo único, do artigo 38 da lei Nacional
nº 8.666/93, examinamosa minutado edital e dos anexos, aprovando-oscom as correções
indicadas no corpo dos próprios documentos

E o parecer.

São Roque, 08 de novembro de 2021.
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COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL - 148 Pê

TOMADA DE PREÇOS nº. 007/2021 di A ($, Ô »
Data 03/12/2021 às 10h00 horas eum as

metano 
OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na

Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque -

SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.
 

  
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 007/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboraçãoda proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação. A
Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ CO ascemesersereorereocecravenesedescansasacoiateas de 2021.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

EDITALN.º 221/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 10h00 hs do dia 03/12/2021.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana -

Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no
Município de São Roque - SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra,
de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações
técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 340.367,00 (trezentos e quarenta
mil trezentos e sessenta e sete reais).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 372 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1305.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:
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    04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro mu al «de?
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 30/11/2021.

04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no |

endereço www.sãoroque.sp.gov.br,ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedadaa participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso
Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. Es
04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiroou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidasde licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na fo

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitaçãoda licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original. “e, 
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acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

& nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante ”
apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. (GA

06.1.2 - Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantespreviamentecadastrados.

QU 06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentementeda vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃOtambém deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5 
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todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 34.036,70 (trinta e quatro mil trinta e seis

reais e setenta centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma proporção, nos termos do 8

3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetesou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC— ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.
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Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicia

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

7
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06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresasé.
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinaturado contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02. Sr
06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

Ú ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para Qualificação Técnica:

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

8 
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06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, par

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente - (CBUQ):

Parcela 01: 81,56 mº ou 2.039,11 m?.

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.
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06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequ

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 10:00 às 16:00 horas, e deverá ser previamente
agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das DisposiçõesReferentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por
autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentosque dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

    
 

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS007/2021

ENCERRAMENTO: ÀS 10h00 HORAS DO DIA 03/12/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
10
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07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação,endereço/CEP,e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. a
Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais(5
como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, etc.;

E Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo VIII), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

f. Prazos de Garantia:

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo VIII) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.
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i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serv

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.
AT

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

ENCERRAMENTO: ÀS 10h00 HORAS DO DIA 03/12/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 10:00 horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 10h00 do dia 03/12/2021.
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09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada o

através da Portaria n.º 660/2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificarpropostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

É. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

13 
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item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

10.1- Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma unica
parcela, após a aprovação da medição integral da obra pela fiscalização da

Prefeitura de São Roque, e, posterior, homologação das medições pela Secretaria
de Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado de São Paulo, conforme
disposto na clausula quinta do Convenio 100038/2021 (anexo VIII) deste edital.

10.2 —- A medição deverá compreender todos os serviços executados no período da obra,

observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores, e deverão ser

acompanhadasde:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

10.2.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;
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gp  10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.

10.2.11 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 4.0 do Memorial
Descritivo, anexo VIII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 - A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do Governo

Estadual para o municipio, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do

DepartamentodePlanejamento e Meio Ambiente. br
QÚ 10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 39,27% (trinta e

nove vírgula vinte e sete por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo

nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedoros encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
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10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Cá
Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - No ato da assinatura do contrato o adjudicatáriodeverá apresentar:
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13.2.1 - procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando podtê

ao seu representantepara assinar o contrato em nome da empresa.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar,

também, os seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - O prazo do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da assinatura do

instrumento contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.
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15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta,“oS”si
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br, visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

 
interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.
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17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente,outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para
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regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser acei

não, devidamente circunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.  
17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º
8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados coma finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
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cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisã
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadorasda empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. /
18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas CÁ
alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il —- Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresaou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.

* Anexo VII — Declaração da não realizaçãode vistoria
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* Anexo VIII —- Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo VIII - Memorial Descritivo, Contrato de Repasse Nº 100038/2021e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoesQsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:
Wwww.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 09 de novembro de 2021.

AchoMarcos Augusto Issa Hefíriques d raújo
Prefeito
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ANEXO |  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pelo
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sr. Marcos Gianelli de Toledo,

doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,
, CNPJ sob o nº.       , com sede a ,

n.º , bairro j na cidade de

/ , representada neste ato por
5 domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO

01.1 Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na
Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque -

SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com
as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que
ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( )

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 372 - R$ 150.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1305.4.4.90.51.00— Fonte 02 — Transferências
e Convênios Estaduais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 190.367,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados- Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. aeee

02.2- Os pagamentos dos serviços objeto deste edital ocorrerão em uma unica parcela, após a

aprovação da medição integral da obra pela ficalização da Prefeitura de São Roque, e, posterior,
homologação das medições pela Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São

Paulo, conforme disposto na clausula quinta do Convenio 100038/2021 (anexo VIII) deste edital.

02.3- A medição deverá compreender todos os serviços executados no período da obra,

observando sempre os preceitos indicados nos itens anteriores, e deverão ser acompanhados

de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 A
vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente

utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas

dosempregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP,em 01 vias;

02.3.8. —- Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 01 vias.

02.3.11 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 4.0 do Memorial Descritivo, anexo

VIII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação

para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo estadual para o

município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos
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termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 39,27% (trinta e

nove virgula vinte e sete por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo

nasúltimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto

deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido

desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,

com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamenteno montante dos

valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensaçãoou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da
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CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por

03.2

03.3 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.4 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATOE DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

04.1 - O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da

assinatura do instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULA QUINTA— DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhisdp, Lei EV
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimen (de, est
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque.A DS
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.3, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive EM
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se (3
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringênciaaos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de
Administraçãoexpedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações,cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá

ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamentepelo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

hd TESTEMUNHAS:  
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATONº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 007/2021 - Contrato nº XXX/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na

Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque - SP.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua (A

execuçãocontratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP— CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”

anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

ds Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

Ed
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59  
RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE: EA
Pelo contratante:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Qsaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issa()hotmail.com
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti.
Cargo: Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamentoQsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaWgmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:

Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTEO MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 007/2021.

sei narEcoaenao enesmesescenaçs, inscrito no CNPJ n.º... POr (A
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)............scsiseciseeeseerreeerarerenas ,

portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do CPF

MO, arimeeiicoentenine edita , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV  

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa.......eeeeranerereris (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº.

sxmiscinia coartemeenaas é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 007/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ...... de... de 2021 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou

3 Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃODE MADEIRADE

PROCEDENCIALEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos EA
de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela AdministraçãoPública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA,criado pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representanteda empresa ,

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentesdo desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamentecadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativasprevistas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidasem leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃODE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre

Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila Amaral no Município de São Roque - SP. A

& representada neste ato pelo Sr. ,RG nº cc sFonei()SE

|

|

DECLARO, para devido fins, que a empresa , Cnpj ,

| ds Sta xmail: , optou por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim

ciente de todas as especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não

podendo, em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar

eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

(representante legal)

ú Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is)ou procurador
devidamente habilitado.
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ANEXO VIll

TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES    
  DADOSDO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

    
Objeto : Contratação de Empresa para o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapeamentona Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no
Bairro Vila Amaral no Município de São Roque - SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e

com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.
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| 
É | 1 

Item   Base       Descrição Unidade

m?

 

Quant Total       Fresagem de pavimento asfáltico com

1.0

503,57

      
usinado a quente - (CBUQ)

CDHU

espessura até 5 cm, inclusive carregamento,
transporte até 1 quilômetro e

descarregamento
2a CDHU 05.08.060 |Transportede entulho, para distâncias mê 20,14

superioresao 3º km até 0 5º km

2.3 CDHU 54.03.230 | Imprimaçãobetuminosa ligante m? 4.358,71
24 CDHU 54.03.200 |Concreto asfáltico usinado a quente - Binder mê 8,42

2.5 CDHU 54.03.210 |Camada de rolamento em concreto asfáltico mê 163,13  
limpeza, carregamento,transporte até 1

quilômetroe descarregamento

23,00      
  

      

3.2 CDHU 03.01.200 |Demolição mecanizadade concreto armado, m 1,04

inclusive fragmentação, carregamento,
transporte até 1 quilômetro e

descarregamento
3.3 CDHU 05.08.060 |Transportede entulho, para distâncias mê 1,73
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T

|

superiores ao 3º km até o 5º km

3.4 CDHU 07.02.020 |Escavaçãomecanizadade valas ou cavas com m 6,87
altura até 2,00 m

3.5 CDHU 07.11.020 |Reaterro compactado mecanizado de vala ou m 1,37
cava com compactador

3.6 CDHU 54.01.210 | Base de brita graduada mê 1,20

3.7 CDHU 05.10.010 |Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 m 5,50

categoria
3.8 CDHU 05.10.023 ||Transportede solo de 12 e 22 categoria por mê 5,50

caminhão para distâncias superiores ao 5º km
até o 10º km

3.9 CDHU 54.06.040|| Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 m 114,50
MPa

3.10 CDHU 54.06.170||Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo mê 4,12
PMSP em concreto com fck 25 MPa

Sub-Total 3.0
TOTAL

Fonte: | CDHU | data base: Boletim 182 - Julho de 2021 - LS 128,23% - Não desonerado

   ||T 40
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o SãoRoque, 26 de Agosto de 2021, 
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DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

DECLARO, que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço.

e DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).

b) Serviços:60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitado
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ANEXO VIII  Recapeamento Asfáltico na Vila Amaral,

no Município de São Roque/SP.

Locais: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de São CA
Roque/SP

Área: 4.078,21 m?

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima

mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com seus

respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de

todos os elementose locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer

dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá ser afixado no local da obra e com total visibilfdade, uma placa padrão

Governo do Estado de São Paulo conforme site do Governo do Estado de São Paulo -

Subsecretaria de Comunicação “http://www.comunicacao.sp.gov.br/manual-de-

identidade-visual.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra,

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem
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instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Me

Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas

da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no

manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da

Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um

mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para

segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de Eermainentos para o bom andamento

da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente,

onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a

Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento
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responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
Rmgue rr

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da

Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de-obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento

asfáltico até 4 cm de espessura das bordas das ruas, com largura de 1,00 m, por meio de

fresadora a frio; a varrição manual da pista; a seleção e a acomodação manual do entulho

em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a

mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR

15114.

3.0 RECAPEAMENTO

A limpeza da superfície consistirá nos serviços de retirada de todo o material sólido

nocivo alheio ao pavimento existente através de varredura, jateamento de ar comprimido

e/ou lavagem com caminhão pipa dotado de bomba até o ponto de conseguir-se uma

superfície de aplicação do CBUQ totalmente livre de impurezas. Durante ou após a limpeza,

verificando-se imperfeições na base ou sub-base, a correção ou regularização deverá

ocorrer com solo brita ou produto similar (em boas comditões ho local e posteriormente

deverá ocorrer completa compactação.

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da
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  EN
fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1C ou RR-2C a razão de 0,8 a Rg/mg 192 eq E É

Na execução da imprimação será necessária a varredura da superfície com v S/
Y

mecânica específica e de modo que remova completamente toda terra, poeira e ou

materiais estranhos.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos

limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966. Deverá ser

feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à juízo da Fiscalização. EK
Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo

CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga,

transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,

compactação e acabamento final, estando incluso os serviços de mobilização e

desmobilização.

Serão executados os recapeamentos na espessura de 4,0cm em todas as vias do

objeto em referência.

Está previsto o material posto na obra, fornecimento de equipamentos, materiais e

mão-de-obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo

perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento. Remunera Lagibiém os serviços de

mobilização e desmobilização.

4.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS: Conforme o decreto nº

9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, quando houver a

aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas

Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo 
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fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal. pa
A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será(á

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas

no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos

de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

5.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias.

46
São Roque, 24 de Setembro de 2021. 

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART nº 28027230211225764
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CONTINUAÇÃOANEXO Vil 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA                                    CDHU 03.07.

   
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura

 I 1.0   R$ 10,11

        
Regime de Execução: Empreitada Unitária | BDI: 24,23%

| | Área de recapeamento (m?) 4.078,21

Item Base | Código Descrição Unidade Quant. Preço Unit. Total

02.08.| Placa de identificaçãopara obra (2,00 x 4,00 m) m 8,00 R$ 773,70 R$ 6.189,64.
020

Sub-Tota 1,82% R$ 6.189,64          
    

    Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive
limpeza, carregamento,transporte até 1

quilômetro e descarregamento   

 
 

95,03%      

 

R$ 5.092,26
050 | até 5 cm, inclusive carregamento,transporte até 1

quilômetro e descarregamento

2:2 CDHU| 05.08.|Transporte de entulho, para distâncias superiores mê 20,14 RS 18,35 R$ 369,60
060 |ao3ºkmatéo5ºkm

2.3 CDHU| 54.03.| Imprimação betuminosa ligante m? 4.358,71 R$ 7,96 R$ 34.709,03
230

2.4 CDHU| 54.03.|Concreto asfáltico usinado a quente - Binder mê 8,42 R$ 1.402,12 RS 11.798,86
200

2.5 CDHU| 54.03.|Camada de rolamento em concreto asfáltico mê 163,13 RS 1.664,23 R$ 271.483,96
210 | usinado a quente - (CBUQ)

Sub-Total R$    
323.453,70   
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3.2 CDHU| 03.01.|Demolição mecanizadade concreto armado, m 1,04 R$ 549,05 R$ 568,26
200 | inclusive fragmentação, carregamento,transporte

até 1 quilômetro e descarregamento

3.3 CDHU| 05.08.|Transporte de entulho, para distâncias superiores mê 1,73 RS 18,35 RS 31,65
060 |ao3º kmatéo 5º km

3.4 CDHU| 07.02.| Escavação mecanizadade valas ou cavas com altura m 6,87 RS 10,14 R$ 69,64
020 |até2,00m

3.5 CDHU| 07.11.| Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava m 1,37 RS 6,82 R$ 9,37
020 |com compactador

3.6 CDHU| 54.01.| Base de brita graduada mê 1,20 R$ 197,03 R$ 236,43
210

3.7 CDHU| 05.10.|Carregamento mecanizado de solo de 12 e 22 mê 5,50 R$ 4,87 RS 26,76
010 | categoria

3.8 CDHU| 05.10.|Transporte de solo de 12 e 2º categoria por mê 5,50 RS 16,01 RS 88,01
023|caminhão para distâncias superiores ao 5º km até o

10º km

3.9 CDHU| 54.06.| Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa m 114,50 R$ 56,81 R$ 6.504,79
040

3.10 CDHU| 54.06.| Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em m 4,12 RS 722,92 R$ 2.979,87
170 | concreto com fck 25 MPa

Sub-Total 3.0 3,15% R$ 10.723,67

TOTAL 100,00% R$ 340.367,00   
Evandro Nogueira Kaam
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| CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO | |   
OBRA: InfraestruturaUrbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento 

 
 

LOCAL: Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, Bairro Vila Amaral, no município de São Roque/SP

               
   Placa de Obra RS   

   
                 

     
   

1,82%
6.189,64

100%

RS 6.189,64
2.0 | Pavimentação R$ 95,03%

323.453,70
20% 40% 40%

R$ 64.690,74 R$ 129.381,48 R$ 129.381,48
3.0 |Drenagem R$ 3,15%

10.723,67
20% 40% 40%

R$ 2.144,73 R$ 4.289,47 R$ 4.289,47
R$ R$ 73.025,11 R$ 133.670,95 R$ 133.670,95

(%) 21,45% 39,27% 39,27%

R$ Acumulado R$ R$ 73.025,11 R$ 206.696,05 R$ 340.367,00
340.367,00

(% ) Acumulado 100,00% 21,45% 60,73% 100,00%
     

São Roque, 26 de Agosto de 2021 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211225764   
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  | GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO MUNICÍPIO: DATA BASE

CASACIVIL BOLETIM CPOS 182
| SUBSECRETARIADE RELACIONAMENTOCOM NÃO DESONERADO
| MUNICÍPIOS

| CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

OBJETO: o E o cipa PRAZO PROPOSTO
Infraestrutura Urbana no Bairro Vila Amaral - Recapeamento O o INÍCIO: datadaassinatura do convênio.sosATA q e | FINAL: 720 diasapartir da datadaassinaturado|

convênio
ITEM SERVIÇO UNIDA 12 ETAPA TOTAL

DE 
PERIODO 720 DIAS

  
Prazo de liberação: em |PRAZO DE EXECUÇÃO
30 dias após a conclusão 

      
      

da etapa
690 DIAS

1 Placa de Obra M2 8,00 8,00

RS 6.189,64 6.189,64
2 Pavimentação M2 503,57 503,57

R$ 323.453,70 323.453,70
3 Drenagem M2 503,57 503,57   



EE EUR ESTÂNCIA e   
    

 
  

 

TURISTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

R$ 10.723,67 10.723,67

RECURSOS ESTADUAL 150.000,00 150.000,00
RECURSOS PRÓPRIO 190.367,00 190.367,00

TOTAL 340.367,00 340.367,00
| | | São Roque, 26 de Agosto |

| E | =, o o de 2021, 
 

   
Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

ART nº 28027230211225764 
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ESTADO DE SÃO PAULO  
GOVERNODO ESTADODE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONA!
GABINETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO 100038/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADESNÃO GOVERNAMENTAIS,E O MUNICÍPIODE SÃO ROQUE.

Aos 20 dias do mês de maio de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despachopublicado no DOE de 02/12/2020,doravantedesignado ESTADO, e o Municípiode SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e
legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembrode 1989, e em conformidadecom as cláusulase condiçõesseguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para infraestruturaurbana, de acordo com o correspondenteplano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretariade Convênioscom Municípiose Entidades não Governamentais,amparada em pronunciamentodo setor
técnico da Unidade, poderá autorizarmodificaçõesincidentessobre o plano de trabalho de que trata o “caput”, para sua
meihoradequação técnica ou financeira, vedadas a alteraçãodo objeto do ajuste ou acréscimode valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG),e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representantepara tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIOterão as seguintesobrigações:

|- COMPETEAO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentaçãotécnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionara execuçãoda obra objeto do presenteconvênio,de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeirosao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulasquarta e quinta do presenteconvênio;

il - COMPETEAO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade,a obra de que cuida a cláusula primeira
deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidadee economiaaplicáveisà espécie;
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GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOREGIONAL

GABINETEDO SECRETARIO

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidosdo ESTADOexclusivamentepara os fins aludidos no presenteconvênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivadaneste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízodo atendimentoàs instruçõesespecíficasdo Tribunal de Contasdo Estadode São Paulo;

q) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o
ESTADOde qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação,de acordo com o modelooficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro,e será encartada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogávelde 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cadermeta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretariade DesenvolvimentoRegional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimentodesta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 258.066,98 (duzentos e cinquenta e oito
mil, sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de
responsabilidadedo ESTADOeo restante de responsabilidadedo MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADOserão repassadosao MUNICÍPIO,após a expedição da ordem de serviço, em conformidadecom Decreto n.º
64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1º parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expediçãoda ordem de serviço;

 
SDRTER2021100038DM

 

 



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

Ea, K » .
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO
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PARÁGRAFOPRIMEIRO:Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusãodo objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecerdocumentação que comprove o custo efetivo final para a execuçãodo objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidadedo
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são origináriosdo Tesourodo Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferênciaa Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000- Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesanº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execuçãodo objeto deste convênio.

PARÁGRAFOSEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observarainda:

1. no período correspondenteao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso tor igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeirade curto prazo ou operaçãode mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso !l, alínea 7e?, deverão ser apresentadosos
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidadesfinanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimentodo disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da cademeta de poupançano período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFOTERCEIROCompete ao MUNICÍPIO asseguraros recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, $ 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presenteconvênioé de 720 ( setecentose
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regionat, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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PARÁGRAFOSEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamentecomprovadanos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
DesenvolvimentoRegional, obedecidos os padrões estipuladospor esta última, ficando vedada a utilizaçãode nomes,
símbolos ou imagens que caracterizempromoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 8 1º
do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadasas instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhadopor duas testemunhas.

São Paulo, 20 de maio de 2021

MARCOS AUGUSTOISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITURA MUNICIPALDE SAO ROQUE

IVANI VICENTINI!
Subsecretária

SUBSECRETARIADE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOSE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

MARCO ANTONIOSCARASATI VINHOL!
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinadocom senha por: IVANI VICENTINI .

Assinadocom senha por: MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAUJO
Assinadocom senha por: MARCOANTONIOSCARASAT!VINHOL!
DocumentoNº: 226476A0248762 - consulta é autenticadaem:

https demandasspsempapelsp.gov br/demandas/documento/226476A0248762 
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E Na, osD/
AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 7 paia

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 006/2021 - Contratação de Empresa Especializada

para pavimentação asfáltica e drenagem na Rua Antonio Joaquim de Moraes no Municipio de São Roque -

SP - Encerramento às 14h30 horas do dia 02/12/2021. O edital encontra-se a disposição a partir do dia

16/11/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

"* RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 007/2021- Contrataçãode Empresa para o Serviço
de Infraestrutura Urbana - Recapeamento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas, no Bairro Vila
Amaral no Município de São Roque - SP - Encerramento às 10h00 horas do dia 03/12/2021. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 16/11/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 089/2021 - Registro de Preços para a aquisição de
caminha portátil para atender o Departamento de Educação - Encerramento às 14h00 horas do dia
30/11/2021. O edital encontra-se a disposiçãoa partir do dia 16/11/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br

São Roque, 09 de Novembrode 2021

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
Prefeito

Este conteúco não substitui o publicadona versão certificada.
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São Paulo, 131 (216) - 403 

SICOM 33632021 objetivando a aquisição de redutores de
Velocidade,para serem utilizados nas Roscas Transportadoras
das centrifugas de lodo da ETE Rio Preto.

Prazo de entrega: 60 dias. O recebimento das propostas
dar-se-á até o dia 2511.2021,às 08h30 e abertura a partirdas
08h35. O edital, na integra, e demaisinformações,encontram-se
à disposiçãodos interessados,no portal de compras.

S. 1. Rio Preto, 08.11.2021 — Wagner Castilho Botaro —

Gerentede Operaçãoe Manutenção - Esgoto.
ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL DE PREGÃO

ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras da Prefeitura
Municipal de São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/WBC6Y, o PregãoEletrônicoSeMAE nº 85/2021, Processo

SICOM 3364/2021objetivando a Contrataçãode empresaespe-
cializadapara fornecimento e instalaçãode equipamento com-
pleto (duas unidades) de TanqueElíptico para armazenamento
de hipoclorito de sódio utilizado na ETE Rio Preto.

Prazo de entrega/instalação: 90 dias. O recebi das
propostas dar-se-áaté o dia 26.11.2021, às 08h30 e abertura
a partir das 08h35. O edital, na integra, e demais informações,
encontram-se à disposição dos interessados, no portal de
compras.

S. ), Rio Preto, 04,11,2021 - Wagner Castilho Botaro —

Gerentede Operaçãoe Manutenção - Esgoto.

EMPRESAMUNICIPAL DE URBANISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 - PROCESSO Nº

019/2021
A EMPRESA MUNICIPALDE URBANISMO DE SÃO JOSÉDO

RIO PRETO -- EMURB, torna público aos interessadosa aber-
tura de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo
MENOR PREÇO UNITÁRIOPOR ITEM, objetivando o Registrode
Preços "Sob Demanda” para atender as necessidadesda Emurb,
na aquisiçãode tintas, trincha, rolo, fundo preparador(materiais
para pintura), conforme especificado no Termo de Referência.
Data de processamentodo Pregão: 29/11/2021, às 09:00hs na
sededa Emurb, na Philadelpho Manoel Gouveia Neto, nº 2150,
Parque Setorial,Tel. (17) 3202-1410, na cidade de São José do
Ric Preto, Estadode São Paulo.

São José do Rio Preto,09 de novembrode 2021.
RodrigoIdebrando Juliano
Diretor Presidente

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS   
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

FUNDAÇÃOCULTURALCASSIANO
RICARDO
HOMOLOGAÇÃO. Face30 constantedosautos referentesao

Processo nº404/5G/2021homologo o resultado do julgamento
de processo referente ao Pregão Eletrônico 008/Editaloo8/
HCCR2021, tendo como objeto Ata de Registro de Preçospar
Aquisiçãode kits salgadosassadose kits lanchespara eventos
conforme Anexo |, com critério de menor preço lote tendo
como detentora a empresaADVANCE LICITAÇÕES PRODUÇÕES
EVENTOS E TURISMO LTDA com os respectivos preços regis-
trados: Lote 01 (unit R$15,95/Tot,R$4.785,00),Lote 02 (Unit.
R$16,39/t0t. R43,278,00),Lote 03 (unit R$16,80/R$42.000,00),
WashingtonBenignode Freitas. Diretor Presidente.

Errata da Homologaçãodo Processo 881/5G/2021 - (Publi-
cado em 11/11/21)- Onde se lê: - "Apósdecididosos recursose
em face ao constante dos autas referentesao Processonº881/
$G/2021 homologo” - Leia-se "Após decididos os recursos e
em face ao constante dos autos referentesao Processonº881/
SG/2021 ADJUDICO e HOMOLOGO”, Onde se lê; "...C.C. KAT-

SUMOTO & CIA LTDA- ME (CNP) 10.596.600/0001-18)vence-
dora nos lotes 02 (unit R$3.975,00/Tot.R$159.000,00),Lote 03

(unit.R$6725,00/totR$269.000,00), Lote 08 (unit.R$3.975,00/
R$159.000,00)..." Leia-se: "...C.C, KATSUMOTO & CIA LTDA -

ME (CNP) 10.596.600/0001-18) vencedoranos lotes 02 (unit.
R$3.975,00/ot R$159.000,00), Lote 03 (unit.R$6725,00/tot.
R$269.000,00), Lote 08 (unit.R$3.975,00/tot.R$159.000,00)
e lote 09 (unit. R$3.725,00/t0t.R$149.000,00)...Washington
Benignode Freitas. Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTOÀ CRIANÇA
E AO ADOLESCENTEPROF. HELIO
AUGUSTODE SOUZA
CNP) nº: 57.522.468/0001-63
AVISO DE DEFERIMENTO DE IMPUGNAÇÃOE NOTA EXPLI-

CATIVA
Processo de Compra nº 222/2021 — Edital nº 44/2021 —

PregãoEletrôniconº 42/2021 (Reaberturae Inclusão)— Objeto:
Registrode preçospara aquisiçãode móveis,pelo períodode 12
meses. O Diretor Presidente,após relatório elaborado pela Pre-

goeira e Equipede Apoio e pareceremitido pelaAssessoriaJuri-
dica, decidedeferir parcialmente a impugnação interposta pela
empresaBD Apoio EmpresarialLtda.A nota explicativa referente
aos itens 5, 7 e 12 do Anexo | do presente Edital encontra-se
disponível nos sites wwaw.gov.br/icomprase www.fundhas.org.
br SJCampos, 9 de novembro de 2021. George Lucas Zenha de
Toledo— Diretor Presidente.

CNP) nº: 57.522 468/0001-63
AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 926639 — Licitação com cota reservada, para ME/

EPP -- Processo de Compra nº 241/2021 — Edital nº 56/2021 —

PregãoEletrôniconº 51/2021 — Objeto: Registrode preçospara
aquisição de materiais para construçãocivil, pelo período de 12
meses. Início da sessão: 30/11/2021, às 8h (horário de Brasília
= DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.O Edital,
contendo as condições de participação e informações sobre
o processo licitatório, está disponível nos sites www.gov.br/
comprase www.fundhas.org br ou'na Divisãode Suprimentos—

Setorde Licitações,na Rua Santarém,nº 560, Parque Industrial,
São José dos Campos-- SP, das 7h30às 17h00,de 2º à 6º feira.
SiCampos,9 de novembro de'2021. George Lucas Zenha de
Toledo— Diretor Presidente.

SECRETARIADE SAÚDE
Editais de licitação: PE 284/55/2021. Objeto: Aquisição

de Medicamento - Dupilumabe - Ação Judicial. Abertura em
25/11/2021 às 13h30.

Licitaçãohomologada pela Secretáriade Saúde, Margarete
Carlos da Silva Correia: PE 262/55/2021. Objeto: Contratação
de Empresa Especializadapara o Fornecimentoe Instalaçãode
Divisórias,nos lote 1 é 5. Homologadaem 11/11/2021

Retificaçãode publicação:Estamosretificando a publicação
efetuadana ediçãode 04/11/2021,sobo título “Licitaçõeshomo-
logadas pela Secretária de Saúde, Margarete Carlos da Silva

Correa”. PE 243/55/2021.Objeto: Ata de Registrode Preços para
O Fomecimentode Materiais Hospitalares- Grupo XIV. Onde se

lê: nos lotes 1,3 a 12,14 15Leia-se:nos lotes 3 a 12,14€ 15
Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque industrial. Sérgio

Salles — Diretor do DepartamentoAdministrativo da Secretaria
de Saúde. Editais na integra: hitpsiiservicos.sjesp.gov.brisal
licitacoes/index.aspx

CÂMARAMUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS e

AVISO DE LICHAÇÃO
Pregão Presencialnº 13/2021 - Processo nº 8167/2021
Objeto: Contrataçãode empresaespecializadapara fomeci-

mento de peçasa seremsubstituídasnos Nobreakspertencentes  

à CâmaraMunicipal modelo CM ComandosSentryHT80 80KVA,
a fim de atender às necessidadesda CâmaraMunicipal de São

José dos Campos/SP,conforme condições,quantidadese exigên-
ciasestabelecidasnesteTermode Referência-Anexo |

Abertura: 25/11/2021 (quinta-feira) às 09h
Informações e edital no site: www.camarasjc.sp.gov.br/

portal-da-transparenciallicitacoes.php
Em 11/11/2021 — GUILHERME FERRAZDE AQUINORODRI-

GUES - Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações
- Respondendopela SecretariaDiretoria-Geral

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO LUIZ DO
PARAITINGA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PM. DE S.LDO PARAITINGA
TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº015/2021 - EDITAL Nº 080/2021,
PROC.ADM. Nº087/2021. OBJETO:AQUISIÇÃODE CAMINHÃO
CABINE AVANÇADA+ CABINE SUPLEMENTAR E CARROCERIA

DE MADEIRA,O KM, DIESEL,ANO MODELO 2021 OU SUPERIOR,

FRETE INCLUSO, CONFORMEESPECIFICAÇÕES DO TERMO
DE REFERÊNCIA E DEMAISANEXOS DO EDITAL. INÍCIO DA
DISPUTA: 30/11/2021 ÀS 09H30 LOCAL DA REALIZAÇÃO NO

SISTEMA ELETRÔNICODE CONTRATAÇÕESDENOMINADOSCPI
— PORTAL DE COMPRAS — PREGÃO ELETRÔNICO - FIORILLI, (

http://187.50.92.99:8079/comprasedital). EDITAL NA ÍNTEGRA
PODERÁ SER CONSULTADOOU BAIXADOGRATUITAMENTE NO

SITE:www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.

SÃO MANUEL

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE nº. 17/202'
Processo Administrativo nº 5007/2021. O Prefeitodo Muni-

cipio de São Manuel, no uso de suas atribuições legais, ratifica
o processo de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº
172021, que tem por objeto a contratação de leiloeiro cre-
denciado em chamada pública nº 01/2021 para atender as

da

Prefeitura Municipal de São Manuel, com a Sra. CRISTIANE

BORGUETTIMORAES LOPEStendocomo forma de pagamentoo

percentualde 5% (cincopor cento)
do valor do arremate pago pelo comfunda-

mento previsto no art. 25, caput da Lei Federalnº 8.666/93. São

Manuel, 11 de novembrode 2021.RicardoSalaroNeto- Prefeito
Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico - O Município de
São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônicosob n.º 257/2021 — Processo

Administrativo n.º 5321/2021 que tem como objeto o Registro
de preços para possívelContrataçãode empresaespecializada
no fornecimento medicamentos de ordem judicial, visando
atender as necessidadesda Diretoria de Saúde do Município
de São Manuel. Início do recebimento das propostas: 16 de
novembrode 2021 às 08:00, Fim do recebimentodas propostas:
29 de novembro de 2021 às 08:00.Abertura e examedas pro-
postas: dia 29 de novembrode 2021 às 08:30, O edital completo
encontra-se disponível em https://www.saomanuel.sp.gov.br/
portal/editais/1. São Manuel, 11 de novembrode 2021. Ricardo
SalaroNeto — Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PregãoEletrônico- O Município de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônicosob. n.º 258/2021 — Processo

Administrativo n.º 5200/2021 que tem como objeto o Registro
de preçospara possívelcontratação de empresaespecializada
na prestaçãode serviçosde locação,instalaçãoe manutenção
domiciliar de concentradoresde oxigênio medicinal e cilindros
de oxigênio medicinal em regime de comodato,para unidades
de saúde e demais veículos (ambulância) acompanhadosdos
acessóriose o fornecimento continuado de oxigênio medicinal
comprimido,para pacientessubmetidosà oxigenoterapia domi-
ciliar prolongada e para suprir as necessidadesda Diretoria de
Saúde. Início do recebimentodas propostas:16 de novembrode
2021 às 08:00. Fim do recebimentodas propostas:29 de novem-
bro de 2021 às 08:00. Abertura e exame das propostas:dia 29
de novembro de 2021 às 08:30. O edital completo encontra-se
disponívelem https

São Manuel, 11 de novembro de 2021. RicardoSalaro Neto =

PrefeitoMunicipal.
AVISO DE LICITAÇÃO - PregãoEletrônico - O Município de

São Manuel/SPtorna público a abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônicosob n.º 259/2021 — Processo

Administrativo n.º4821/2021 que tem comoobjeto a contração
de empresapara elaborar processoseletivo comafinalidadede
admissãotemporária de professoresda EducaçãoBásica, parao
ano letivo de 2022. Início do recebimentodas propostas:16 de
novembrode 2021 às 08:00. Fim do recebimentodas propostas:
29 de novembro de 2021 às 13:00. Abertura e exame das pro-
postas:dia 29 de novembrode 2021 às 13:30.O edital completo
encontra-se disponível em https:/Awww.saomanuel.sp.gov.br/
portaleditais/1. São Manuel, 11 de novembro de 2021.Ricardo
SalaroNeto — Prefeito Municipal.

EXTRATODE RETIFICAÇÃO

O Município de São Manuel toma público a retificação da
publicaçãodo dia 09/11/2021,

no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Manuel,
Edição 1239 — extra, página 1.

Ondese lê: "Objeto:Alteraçãode razãosocial de fornecedor
detentor de ata de registro

cujo objeto é o Registrode Preços para aquisiçãode mate-
riais para laboratório, visando

atender as necessidadesda diretoria municipal de São
Manuel.”Leia-se: “Transferência

da execuçãodo objeto pactuadoda matriz paraafilial,cujo
objeto é o Registrode

Preços paraaquisiçãode materiaispara laboratório,visando
atender as necessidades

da diretoria municipal,de São Manuel." São Manuel, 10 de
novembrode 2021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- PA nº;
4533/2021 — PregãoEletrôniconº 234/2021 — Ata de Registro
de Preços nº: 21234/2021, INTERESSADO: MUNICÍPIODE SÃO

MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: ) A
MULT FILTROSLTDA ME.CNPJ/MF: 23.170.192/0001-80.Objeto:
Registrode Preços para possívelaquisiçãode velas (instaladas)
para os filtrosdosbebedourospara suprir as UnidadesEscolares
da Rede Municipal de Ensino.Prazo: 11/11/2021 a 10/11/2022.
ValorTotal: R$ 17.000,00

EXTRATO DE ADITIVODE CONTRATO - PA nº: 2717/2019
— Dispensa de Licitação nº: 08/2019 - Contrato Aditado:
78/2019 — 1º Termo Aditivo - Contratante: MUNICÍPIODE SÃO

MANUEL. CNPJ/MF: 45.634.523/0001-90.Contratada.SERVIÇO
NACIONALDE APRENDIZAGEM COMERCIAL- SENAC. CNPJ/MF:

03.709 814/0030-22.Objeto:Aditivo para supressãoao contrato
que tem por objetivo a contratação de empresaespecializada
para ministrar cursose oficinasvisando atenderas necessidades
da Diretoria de Promoção Social. Valor Total Suprimido: R$
12.000,00  

SÃO MIGUEL ARCANJO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 54/2021 - PROCESSO N.º
1443/2021- EDITAL N.º77/2021-RETIFICAÇÃODE EDITAL

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para aquisição de combustíveis (gasolina,
etanol!hidratado e óleo diesel $10) para o abastecimento de

caminhões,máquinas,veículose demaisequipamentosperten-
centesà frota da Prefeiturado Município de SãoMiguelArcanjo,
conforme especificaçõesconstantesno ANEXO | — TERMO DE

REFERÊNCIA.

Devido a um erro de digitação, fica retificado o edital do
Presencialnº 54/2021, ITEM 3.1 do edital, onde se lê

R$ 3.051.720,00 (três milhões cinquenta e um mil setecentos
e vinte reais), leia-se R$ 2.875.020,00 (dois milhões oitocentos
e setenta e cinco mil, e vinte reais) e no ANEXO | — TERMO
DE REFERENCIA, item 4 — QUANTIDADE E VALOR DE REFE-

RENCIA, ITEM 2 — Diesel,valor total de referencia,onde-seR$
1.787.026,00(um milhão setecentose oitenta e sete mil e vinte
e seis reais), leia-se R$ 1.610.326,00 (um milhão seiscentose
dez mil trezentose vinte seis reais),

Estas são as únicas alterações introduzidas no Edital n.º
77/2021,do PregãoPresencialn.º 54/2021,do qual a presente
fica fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de
direito, edital esse quecontinua em pleno vigor e subsistenteem
todas as demaiscláusulase condiçõese em tudoo que não foi
expressamentealterado pela presente,São Miguel Arcanjo, 11
de novembrode 2021, Paulo Ricardoda Silva.PrefeitoMunicipal

CÂMARAMUNICIPALDE SÃO MIGUELARCANJO.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALNº 06/2021
A Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo SP, faz saber

a quem possa interessarque se encontra aberta a licitação na
modalidade pregão Presencialnº 06/2021, destinada ao forne-
cimento de móveisplanejadospara a CâmaraMunicipal de São
Miguel Arcanjo conforme ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA,
do edital 06/2021. Data e Horário 30 de novembro de 2021,
às 14 horas (horário de brasilia), no Plenário "Manoel Fogaça
Almeida”na Sede do Legislativo , localizado na Rua Manoel
Fogaça nº 805, centro, São Miguel Arcanjo SP. Informaçõesde
segunda a sexta-feira das 9h às 11h e das 13h às 17h atra-
vés do contratosQcamarasma.sp.gov.bre telefone (15) 3279-
1483/1815/1986. Retirada do Edital exclusivamente pelo site
oficial www.camarasma.sp.gov.brou solicitaçãovia e-mail, sem
custas.Júlio Cesar Buscariol— Presidente.

SÃO PEDRO DO TURVO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRODO
TURVO

EXTRATOADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOSNº 004/2021
OBJETO: Execução de obra de reforma das Praças Prima-

vera, Valdomiro Volpe, Julio mendes e EusebioJosé Venâncio,
localizadas no bairro agua suja, Município de São Pedro do
Turvo-SP, conforme termo do convenionº 100607/2021firmado
entre a Secretariade DesenvolvimentoRegionaldo Governodo
Estadode São Paulo.

Data da Adjudicação:27 de outubro de 2021

Data da Homologação:08 de novembrode 2021
Empresa:] A FERRAZDO NASCIMENTO ENGENHARIA,

Valor: R$ 148.991,71(cento e quarenta e oito reais nove-
centose noventa e uns reaise setenta e um centavos).

Maiores informações:Departamentode Compras e Licita-
ção- Rua GarciaBraga,93 centro.

São Pedro do Turvo, 08 de novembrode 2021.
MARCOAURELIO OLIVEIRA PIENHEIRO
PREFEITOMUNICIPAL

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- RESUMO DE EDITAL — PE nº 089/2021 — Registro de
preços para a aquisição de caminha portátil para atender o
Departamentode Educação— Encerramentoàs 14h00 horasdo
dia 30/11/2021.O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo dia
16/11/2021,nosite www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — TPnº 006/2021 — Contrataçãode
Empresa i para asfáltica e drenagem
na Rua Antonio Joaquimde Moraes no Município de São Re

= SP — Encerramentoàs 14h30horasdo dia 02/12/2021.O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 16/11/2021, no site
Www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODEEDITAL —TPnº007/2021-Contrataçãode
Empresapara o Serviço de Infraestrutura Urbana - Recapea-
mento na Avenida Madre Silva e Rua das Açucenas,no Bairro
Vila Amaral no Município de São Roque-SP — Encerramentoàs
10h00 horasdo dia 03/12/2021. O edital encontra-sea disposi-
çãoa partirdo dia 16/11/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CH nº 005/2021 — Credenciamento
de instituição financeira autorizadas a funcionar pelo Banco
do Central do Brasil, interessadasem proceder a concessãode
empréstimospessoale/ou financiamentosde bensde consumo
elou arrendamentosmercantis,com consignaçãoem folha de

pagamento,para servidorese empregadospúblicos municipais
ativos, aposentados e pensionistasda administração direta e
indireta e do Fundode SeguridadeSocial do Município de São

Roque- Encerramentoàs 14h30 horas do dia 03/12/2021. O

edital encontra-seadisposição apartirdo dia 16/11/2021, no
site www.saoroque.sp.gov.

EXTRATODEADITAMENTO DE CONTRATO —DISPENSA DE

LICITAÇÃO n.º 025/2018— Contrato nº 089/2018- Locaçãode
Imóvel localizado na RuaCapitão Silveira Vieira, nº 94, bairro
do Cambará,para instalação da Sede do Abrigo Institucional.
Contratada: SOCIEDADES ESPÍRITAS INTEGRADAS. Valor Total:
R$ 26.168,64.Assinatura:04/11//2021.Vigência:12 meses.

- REVOGAÇÃO — PE. Nº 118/2021 - Aquisição de CÂMERA
DIGITAL PROFISSIONAL pará a Assessoria de Imprensa do
Gabinete do Prefeito, conforme quantidades e especificações
pormenorizadas,as quais constam do Termo de Referênciaque
integra o Anexo | do instrumento convocatório.Em 10/11/2021,
o Sr. Prefeito revogou o presentecertame pelosmotivos expos-
tos nos autos.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021 PROCESSO Nº
556/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOSTÉCNICOS ESPECIALIZADOSPARA IMPLEMENTA-
ÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMAMUNICIPALDE REGULARIZA-

ÇÃO FUNDIÁRIA,ATUALIZAÇÃODO CADASTRO TERRITORIAL
MULTIFINALITÁRIO, COM FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA EM AMBIENTEWEB PARA O MUNICÍPIODE SÃO

SEBASTIAO- SP.
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE FICA MARCADA

PARAO DIA 16/11/2021AS 13:00 HORAS A DEMONSTRAÇÃO
DO SISTEMA, NA SALA DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA DE  

ADMINISTRAÇÃO,SITO NO PAÇO MUNICIPAL,RUA SEBASTIÃO
SILVESTRENEVES Nº214 CENTRO SÃO SEBASTIÃOISP.

SÃO SEBASTIÃO, 12 DE NOVEMBRODE 2021.
MIRELACRISTINA R. REGOVIEIRA
SECRETÁRIA DE HABITAÇÃOE REGULARIZAÇÃO FUND)

ÁRIA. my
EXTRATO DO TERMO UNILATERAL DE CANCELA! aa

DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 188/2020 —P
N.º60.962/2020 é

DETENTORA:TREVISOLOGÍSTICA E SERVIÇOSEIRELIST
ÓRGÃOGERENCIADOR: MUNICÍPIODE SÃO SEBAS

OBJETO: CANCELAMENTODA ATA DE REGISTRQDEoPRE-
ÇOS Nº 188/2020. pad

PREGÃO PRESENCIALN.º:047/2020
DATA: 08.11.2021
ASSINA: FELIPEAUGUSTO PELO ÓRGÃO GERENCI
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALNº 066/2021
PROCESSOADMINISTRATIVONº 11.849/2021
TIPO: MENORPREÇO Ê

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS,
EXAMES E CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS PARA ATENDER A
PACIENTES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE PELO PRAZO DE 12
MESES

DATA DA SESSÃO:25/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIODA SESSÃO:09:00 HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO; SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUA SEBASTIÃO SILVES-
TRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP.SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS.

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.
SPGOVBR

SÃO SEBASTIÃO, 10 DE NOVEMBRODE 2021
REINALDO ALVESMOREIRAFILHO
SECRETÁRIOMUNICIPALDA SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 078/2021
PROCESSOADMINISTRATIVONº 13867/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOEM GERAL E EQUI-

PAMENTO HOSPITALAR PARA ATENDER AO HOSPITAL DAS

CLÍNICAS DE SÃO SEBASTIÃO
EM ATENDIMENTOÀ LEI COMPLEMENTARNº 123/06ALTE-

RADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 HÁ COTAS PARA

MICROEMPRESAS OU EMPRESASDE PEQUENO PORTE.
DATA DA SESSÃO: 25/11/2021
HORÁRIODA ABERTURA DA SESSÃO:09:00 HORAS
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO

EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, MEDIANTE
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA — CRIPTOGRAFIA E AUTENTICA

O — EM TODAS AS SUAS FASESATRAVÉS DO SISTEMA DE

PREGÃO, NA FORMAELETRÔNICA (LICITAÇÕES) DA BOLSA DE

LICITAÇÕESE LEILÕES(WWW.BLL.ORGBR). EDITAL DISPONÍVEL
GRATUITAMENTE NOS SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR
EWWW.BLLORG.BR

SÃO SEBASTIÃO,05 DE NOVEMBRODE 2021
REINALDO ALVESMOREIRAFILHO
SECRETÁRIOMUNICIPALDE SAÚDE

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO.

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTODOS DOCUMENTOSDE

HABILITAÇÃOE DAS PROPOSTASE HOMOLOGAÇÃO.MODALI-
DADE: TOMADADE PREÇOSN.º008/2021

PROCESSOLICITATÓRIO N.º091/2021
OBJETO: contratação de empresa para reforma da escola

municipal "Fausto Pires de Oliveira”,localizado na Av. Vitório
FernandoLizarelli nº 1.039 — Jardim João Furtado— São Simão/
SP, conforme condiçõese exigênciasestabelecidasno termo de
referênciae anexos.

A ComissãoPermanentede Licitação da Prefeitura Muni-
cipal de São Simão/SPtorna público o resultado da Licitação
na ModalidadeTOMADAN.º 008/2021 e declaravencedorapor
apresentara documentaçãoem conformidadecom o Edital regu-
lamentadordo certamee o MENOR PREÇO,sendoeste compati-
vel com a planilha de custo e atendendo as exigênciastécnicas
do orçamento básico, a seguinteempresa:AGNALDOBELCHIOR
VITO ME, CNP) nº 66.169.889/0001-43,pelo valor total de R$

176.006,49 (cento e setenta e seis mil, seis reais e quarenta
e nove centavos). As empresasrenunciaramao prazo recursal.

Diante do exposto,o Município de São Simão/SPhomologa
e adjudica o objeto em favor da empresa:AGNALDOBELCHIOR
VITO ME, CNP) nº 66.169.889/0001-43,pelo valor total de R$
176.006,49 (cento e setenta e seis mil, seis reais e quarenta e
nove centavos). Maiores informações poderão ser obtidas na
PrefeituraMunicipal de São Simão, a Rua Cel. Rodolfo Miranda,
n.º 167 — Centro— São Simão— São Paulo ou atravésdo Telefone
(0XX16)3984.9070, ramal 202. São Simão/SP, 10 de novembro
de 2021. Marcos Daniel Bonagamba,Prefeito Municipal.

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSOLICITATÓRIO N.º 069/2021
PREGÃO ELETRÔNICON.º 028/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: HUMANA ALIMENTAR“DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS E PRODUTOS NUTRICIONAISLTDA. Contrato nº

178/2021. Objeto: Contratação de empresa especializadapara
fornecimento de formulas lácteas infantis, dietas e suprimentos
alimentares para a Secretaria municipal de saúde, conforme
termo de referênciae anexos.Data:21/10/2021.Prazo de Vigên-
cia: 12 (doze)meses. Valor total; R$ 9.031,50 (novemil, trinta e

um reais e cinquenta centavos)
EXTRATODE CONTRATO
PROCESSON.º 102/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 049/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP, CON-

TRATADA: GLOBAL SOFTWARE E INFORMAÇÃOLTDA. Contrato
nº 174/2021. Objeto: contratação de empresapara desenvolvi-
mento e locaçãode software para implantaçãoe informatização
de sistema geral do departamento municipal de saúde, com
finalidade de informatizar o município na rede ambulatorial
e hospitalar, conforme termo de referência e anexos. Data:
15/10/2021. Prazo de Vigência:06 (seis) meses. Valor total: R$

11.400,00 (onzemil e quatrocentos reais).
EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 103/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 050/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SP. CON-

TRATADA: REGIONAL MATERIAIS ELÉTRICOSLTDA EPP Contrato
nº 182/2021. Objeto:Contrataçãode empresapara aquisiçãode
lumináriasdestinadasas vias urbanase parquespúblicos,confor-
me quantidadese exigênciasestabelecidasno termo de referên-
cia e anexos. Data:22/10/2021. Prazo de Vigência:90 (noventa)
dias.Valor total: R$ 12.600,00(dozemil e seiscentosreais)

EXTRATODE CONTRATO

PROCESSON.º 106/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 052/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão/SPCON-

TRATADA: ANGELAMELO PRODUÇÕESARTÍSTICAS LTDA. Con-
trato nº 186/2021. Objeto: Contratação de aulas de street
dance & dança criativa para educandosentre 07 e 13 anos de
idade a serem ministradas por profissionaisqualificados.Data
03/11/2021. Prazo de Vigência: 07 (sete) meses. Valor total: R$

15.400,00(quinzemil e quatrocentos reais).
AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO120/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º058/2021
O Município de São Simão/SPcomunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento licitatório - DISPENSA N.º
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Câmarade SP aprova reforma da Previdência
em sessão marcada por confusão e bombas
ArturRodrigues
e Eduardo Anizelli

   
são pauLO Em um dia marca
do por confusão e bombas,a
Câmara Municipalde São Pau

loaprovounestaquarta feira(12)areformada Previdência
municipalenviada pelo pre
feito Ricardo Nunes(MDB).

rante a sessão, alguns
manifestan tes tentaramin

al e a GCM (Guar

       
repoliana)atirou

bombas de gas, Segundoser
vidores, ao menos uma pes-
soa ficou ferida.

Oprojetofoi aprovadocom
37vot re ISvotoscon
trários,nenhumvoto a mais
do que o necessário,

Para desesperoda base de

Nunes,avotação chegoua fi
ar pendente, com 36 votos

: favor e 18 contrários,após
Sansão Pereira (Republica
nus) não votar no prazo.

    

Após o susto, O presiden
te Câmara, Milton Leite
(DEM), abriu uma nova ses
são extraordinária logo em
seguida, quandoconseguiu
os 37votos necessários.

O projeio prevê, entre ou-
tros pontos, que, enquanto
houver deficit no regime da
Previdência, aposentados e

pensionistasqueganhemaci-
ma do salário mínimo (hoje
de R$ 1.190) e abaixo do teto
do INSS (de R$ 6.437,57) dei
xem de contarcom a isenção
de contribuição.

Acobrançados inativosse
rá sobre os valoresquesupe
rem o salário mínimo, inclu

indo servidores da adminis
traçãoindireta. Essa alíquota,
de 14%, jáincidesobre aposen-
tados e pensionistas que ga
nham acima do teto do INSS.

Além disso, O projeto au-
mentaa idade mínima para
aaposentadoria.

 
 

 
 

  
 

  

Osservidorescomeçarama
seconcentraremfrente à Ca-
sa, que ficano centrodacida-
de, no começoda tarde.Con-
formea sessão se desenrola
va tensa do lado de dentro,
do lado de fora houve confu
são envolvendo servidores e
a GuardaCivilMetropolitana,

Aiguns manifestantesati-
raramobjetos e subiramno
gradilda Câmara. A prefeitura
afirmouquea GCM começou
a agir para dispersar aqueles
que tentaraminvadira Casa.

Segundo o sindicatodos ser-
vidores, uma manifestante
fraturoua perna no momen
toemqueaGCM atiroubom-
bascontraa multidão.

Em nota, a gestão Nunes
afirmouque “mantémdiálo-
go permanente com todasas
entidadessindicais”.“Odéficit
atuarial estimado paralongo

pi atualmente é de R$ 171
ilhões,um dos principais ris-

ESCOLADE EDUCAS PRETO-EEFERP         O JOAQUIMDarBARRA
7 BAR,PaOE máana  

 es o Coal
«eps a so pera des 15Do as Im

Macaiinormaçõessao sh
Vesgra JeSehera cos fiscaisdo pio. Com

aproposta,a estimativaé que
esseromboseja reduzidoem
R$ in bilhões”

OvereadorAntonioDonato
(PT) criticou o uso das bom
bas. “Achamosque meia dú-

1a de imíiltradosquetenham
atacado a Câmaradeveriam
ser presos e não se revidar
combombanosprofessores”

Aoposiçãoargumentaqueé
possívelarcarcomaaposenta
doriadosservidoressempre-
judicaras finançasda cidade.
Citaram,inclusive,a boa situa-
ção financeira do município.

Vereadores do PSOL acu
saram o governo de compra
de votos € de ameaçarmembrosdabase comaretiradade
cargos. “Compra de votonão
é só com dinheiro,não,com-
pra de formase faz de várias
maneiras, cargo na prefeitu-
ra, cargo no governo”, disse
ToninhoVéspoli.
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PREFEITURAMUNICIPALDE BORBOREMA
AVISO DELICITAÇÃO-REOMADADEPREFOSMºD16/2071 PROCESSO LICITATÓRIONº3416/2021
OBJETO. CONTRATAS STRUÇÃO Chi PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

CONTRAÇÃOODoder ecet UÇÃODE MURO AMLNTOÉ

ALAMBRADO NPRDE SORBOADRASconedes çõesconstantes
do projetoPd éPenta cronogramafísico financeiroe Gamais no:maspara a
execuçãodo objeio,o qualfe nes julgo em conformidadecom os preceitosda (eEca se 3, Ee Compiementas 123 ias postorines

esaplcaveis« esoéri. MODALIDADE s TRO.

Trata-sedeEctaçãodErtãoMENAPREÇOGLOGA regimede acerução inda conloure disposto
noart 45, 8 4º inciso [a Les sº 8.656/93.ABERTURADOSE ELPES. Dia37do Dereimbrode
dor às Sh LOCAL DE ENTREGAE ABERTURADOS Ei

dos interessadosna Dnetonade Lsteções da Preteituza Municip na

Praça José AugustoPerotta, s/n. nestacidadee comarcade Bo:borema. no horario das 0Bh30maas

1h30in o das 13hàs 16h. Tolelore (16) 3265-9200ou a-mallcfacoopmbibborboremaspgov.
ou ando,polosite wvra.porboremasp4 a Novembrode 70o
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mérico DeCampos “Deste. Au Dime Role, Ooiomópeii, ExtraiaMerinópo!'s,Merid
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náópol, Guaran!Oamte, Inlupord, Jets, Macedônia,Mesopia“fra Estraia, Ouros
nda, Populi

nal Pauls
indo,seia Abecino,SertaSara lerBoer   

soresentaro2 Gan “a rabohsiho, pr frpias conferência,acomprovarque fazem
onadceuolma, MariaRivas de

“1denovembrade2021
extegora om.
Canto, CBEGIA58 31804preniiantoasbosatoradia

    PREGÃO ELETRÔNICO CrURASERO
Processonº: 5800.011138/2021,
Objeto: Regisiro de Pr para

Correlatos RECOR 2015, Portaria SMS  
 

N.º 083/2021 UASGNº926703-
 

Nº218/2015.

           
ÓRGÃ 2021

foras  —acestar Contultade Lic

Pegartamentode Compass(
as09:06 a5 1% haias, mediante>pagmmonto do: eonix! ENTREGA DOS ENVEL res;
na setão do Pregãoae ofl do cosdeniamentoDATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO;

           
Aberturadas Propostas: 26/11/2021dt

Maceio/AL, 11 de
Jorge Luiz Si

 

Totalde hens Licados: 43. Ê

Data da Disponbiidadedo Edital: A partir de 16/11/2021de C8r00as 12h00 e de rt Acreplo 9:36 ora tea DA SESSÃO: paço Sunicipai :lonaa
18hàs 17h30. erdado rº — ar (A e

Endereços: Rua ia Roberto Gonmalves Menezes, nº 71, Cerro, RESPONSÁVEL:EMBLYia — CEP57.020-880,ou
Entrega das Propostas. A per de 18/11/2001 és 08h00 no site

as 09h00 (horario de Brasíia) no ste

novemoroce2021.
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       PREFEITURAMUNICIPALDE BETIM/|

MG- PregãoEletrôniconº 43/2021 - PAC 
   

 
PREFEITURA MUNICIPALDE RIO BANANAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Rio Bananal alavés de sum PragosraTorna público que rmubzara&

licitaçãoaserjuigadana Sala da CPL, na Av. 14 de Setembro, 887, Centro Rio
Ss: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços do manutenção provantiva
e corretivaem aparelhos de ar-condicionado, incluindo rias € equipamentos

ram nocassaros, Osta da   
 

                   
 

 
 

  
 
    

       
       

     
 

  

nº 43/2021 - Objeto: Matenaisde higiene.||| Códigode Identiticaçãoda Contratação:2021089t0709001,02603
produtosdomissanitáriose limpezapara Uemais miormaçõespoderão ser obtidas velo e-mailaisfciohanacaLmagov eu

ne so a r

a SEMAD a SEMASMunicipio ce Beim. pa
Abertura: dis 04/42/2021 às 08:30n ragoeiraOficial
Edital: wwwicitacoss-e,co

Pregoeira- 11/11/2025.

Eaçamertocêmuto<omcares relacoracasii asi PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICAut om sb era - DE SÃO ROQUE
ans comi  didt il| (PREFEITURA MUNICIPALDE BETIM) a ssMBA|ho.pregãoElettônico nº432021 - PAC pestoDEFoRAL is ndad - Registroa peças para a aouiiçã

i 2 i cam pos para atender 9 aramento Cuca — Ençartamente: nt 1. higiene,
zm cias)o)| 83202) +Creio: Manaricia gira, às 14h00 horas do dia 29/11/2021.O edital encontra-sea disposiçãoa partirdo

amy me) | |produtos domissaniiáriose timpezapara pd
I sa E E ipi E o

cum!| [9 SEMAD O sENaaraçãoos pm - RESUMO DE EDITAL — TP nº 0062021 — Contratação do Empresae e É DR O QUERIDA a Especializadaparapavimentaçãoastáliicae drenagemna RuaAnionio Joaquim
so at||Edital: wenulichacoos-scom.br de Moraesno Municigiode SãoRoque—SP — Encerramentoàs 74h30 horas do=38 Pregoeira- 11/11/2021. cia 02112202". O ecitaiencomira-se s disposição& partir do dia 15/11/2021, no

! sne goubroa ara O il - RESUMO =TPnº0077202) Contrataçãodo Empresapara o

mentos a gostarduos ladosTot Serviçode urvana - aa AvenidaMadreSilvao Rua
' : pd mas das Açucenas,no Bairro Vita Amarsi no Municipio de São Roque - SP —

E Jeso an! Encerramentoàs 10h00 horas do dia 03722021. O edisl encontra-se&stcoração io | . ;
Resenase sm mm | ne disposição& paris do dia 18/11/2021, no siteunirsmoroque.sa.govbr
Tetaidopassivo4palimanio uddo 450, O qui loteúnicoquam - RESUMODE EDITAL — CH rº 005/2027 — Credenciamentode instiluição
ODoggteis  Pestadoae ai Í em financeiraautorizadasa tuncionarpelo Benso do Centraldo Brasil, interessadas

E a RA ass iso | em procegora concessãode empréstimospessoale/ou financiamentosde bens
Eota Co o lsagoeae E ET a | de consumo efcu arrendamentosmercantis,com consignaçãopm lolha de
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sem os padrões de identidade,
qualidade e segurança (devido à falta
de higiene, organização e os devidos
controles de temperatura), sujeitando-
lhe à penalidade de MULTA no valor
de R$ 6.328,75 (seis mil, trezentos e

vinte e oito reais e setenta e cinco
centavos) em conformidade com o

disposto nos artigos 112 incisos II do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedidoo prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98.

EDITAL DE AUTO DE

Ourosição DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornandopública
que, em 05(seis) de novembro de

2021, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃODE PENALIDADE
Nº202/2021 contra a empresa
OPERADORA HOTELEIRA VILLA
ROSSA (CNPJ:
67.965.855/0001-28), instalado na
RUA CORA CORALINA, 350 —

VILA DARCY PENTEADO- SÃO

ROQUE - SP, de acordo como artigo
122 inciso XIX da lei estadual

10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

-egulamento decreto nº12.342/78queOo sobre o código sanitário
adotado pelo município de São Roque
pela lei municipal 2.751 de

03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso XIX
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por transgredir
outras normas legais federais ou

estaduais, destinadas à promoção,
prevenção e proteção à saúde (em
específico infração as normas Portaria
CVS 05/2013), impondo-lhe à

penalidade de MULTA no valor de

R$ 3.164,38 (tres mil, cento e

sessenta e quatro reais e trinta e oito

centavos), em conformidadecom o

disposto nos artigos 112 inciso II do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedido o prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃODE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 11 (onze) de novembro de

2021, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃODE PENALIDADE
Nº200/2021 contra a empresa
GIOVANA APARECIDA DA
CUNHA(CPF: 339.881.558-88),
instalado na Rua José Gomide de

Castro, 331, de acordo com o artigo
122 inciso I da lei estadual 10.083/98,
e da lei municipal nº 3.245/08, da lei
federal nº 599/73 e o regulamento

decreto nº12.342/78 que dispõe sobre

o código sanitário adotado pelo
município de São Roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e em
conformidadecom o disposto nos

artigos 122, inciso I do referido
código sanitário (lei estadual nº
10.083/98) por construir ou fazer
funcionar estabelecimentos

comerciais, de produção, embalagem
e manipulaçãode produtos de
interesse à saúde e estabelecimentos
de assistência e de interesse à saúde,

sem licença dos órgãos sanitários
competentes ou contrariandoas

normas legais vigentes, impondo-lhe
à penalidade de MULTA no valor de

R$ 2531,50 (Dois mil, quinhentos e

trinta e um reais e cinquenta
centavos), em conformidadecom o

disposto nos artigos 112 inciso II do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedido o prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da I/

10083/98.  EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornandopública
que, em 1 (onze) de novembro de

2021, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Nº242/2021 contra a empresa
GIOVANA APARECIDA DA
CUNHA(CPF: 339.881.558-88),
instalado na Rua José Gomide de

Castro, 331, de acordo como artigo
122 inciso VII da lei estadual

10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecreto nº12.342/78que

dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo municípiode São Roque
pela lei municipal 2.751 de

03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso VIII
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por obstar,
retardar ou dificultar a ação
fiscalizadora da autoridade sanitária
competente, no exercício de suas

funções, impondo-lhe à penalidade de

MULTA no valor de R$ 1265,75
(Mil, duzentos sessenta cinco reais e

centavos), em conformidade com o

disposto nos artigos 112 inciso II do
referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedidoo prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98. 
RESUMO DE EDITAL - PP

029/2021 - Contratação de empresa

especializada para a locação de itens
de decoração natalina, incluindo
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instalação elétrica, montagem e

desmontagem, além da elaboração de

projeto elétrico - Encerramento às

14h00 horas do dia 29/11/2021. O

edital encontra-se a disposição a

partir do dia 16/11/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL - PE nº

089/2021 — Registro de preços para a

aquisição de caminha portátil para
atender o Departamento de Educação
— Encerramento às 14h00 horas do

dia 30/11/2021. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 16/11/2021,
no site www.saoroque.sp.gov.br

ty RESUMO DE EDITAL — TP nº
006/2021 — Contratação de Empresa

Especializada para pavimentação
asfáltica e drenagem na Rua Antonio
Joaquim de Moraes no Município de
São Roque — SP - Encerramento às

14h30 horas do dia 02/12/2021. O

edital encontra-se a disposição a

partir do dia 16/11/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br

- RESUMODE EDITAL - TP nº .

907/2021 — Contratação de Empresa

para o Serviço de Infraestrutura
Urbana - Recapeamentona Avenida
Madre Silva e Rua das Açucenas, no

Gs. Vila Amaral no Município de
;ão Roque - SP — Encerramento às

10h00 horas do dia 03/12/2021. O
edital encontra-se a disposição a

partir do dia 16/11/2021, no site

WWwW.sSaoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — CH nº
005/2021 — Credenciamentode

instituição financeira autorizadas a

funcionar pelo Banco do Central do

Brasil, interessadasem proceder a

concessão de empréstimos pessoal
e/ou financiamentosde bens de

consumo e/ou arrendamentos

mercantis, com consignação em folha

de pagamento, para servidores e

empregados públicos municipais
ativos, aposentados e pensionistas da
administraçãodireta e indireta e do
Fundo de Seguridade Social do
Município de São Roque -

Encerramento às 14h30 horas do dia
03/12/2021. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 16/11/2021,
no site www.saoroque.sp.gov.br
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